
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.0006 – ETICE/DITEC

PROCESSO Nº 06267971/2022

UASG: 943001 

NÚMERO COMPRASNET: 1434.2022

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE,  por intermédio do pregoeiro e do
membro da equipe de apoio designados por ato do Governador do Estado, que ora integra os autos, torna
publico que realizara licitaaco na modalidade PREGÃ, para REGISTR̃ DE PREC̃, na forma ELETRÔIICA

1. DO TIPO: Menor PreaoA

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por preao unitarioA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10A520, de 17 de julho 2002, Lei Iomplementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Iomplementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Iomplementar Estadual nº
134, de 7 de abril de 2014, Decretos Estaduais nº 32A718, de 15 de junho de 2018, nº 32A824 de 11 de outubro
de  2018,  33A326,  de  29  de  outubro  de  2019,  Regulamento  de  Licitaaões  e  Iontratos  da  ETIIE  e
subsidiariamente a Lei Federal nº 13A303, de 30 de junho de 2016 e a de nº 8A666, de 21 de junho de 1993 e o
disposto no presente edital e seus anexosA

4. OBJETO: Registro de Preao para futuros e eventuais serviaos de Fornecimento e instalaaco de Enlaces de
conectividade IP (Internet Protocol), Versões 4 e 6, entre a rede da Ĩ̂TRCTCDC e a rede Internet Mundial ,
contemplando utilizaaco de equipamentos obrigatoriamente todos novos e de primeiro uso, de acordo com as
especificaaões e quantitativos previstos no Cnexo I - Termo de Referência deste editalA

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5A1A  ̃  edital  esta  disponível  gratuitamente  nos  sítios  wwwAportalcomprasAceAgovAbr  e
https://wwwAgovAbr/compras/pt-br/assuntos/consultas-1A
5A2A  ̃  certame  sera  realizado  por  meio  do  sistema  do  Iomprasnet,  no  endereao  eletrônico
https://wwwAcomprasnetAgovAbr/seguro/loginPortalAasp, pelo pregoeiro Robinson de Borba e VelosoA
5A3A  Em atendimento à Portaria/PGE nº 038/2022, de 17 / 03 / 2022, a audiência que possa ser requerida
por representante de licitante ou interessado em participar de licitaaco, com o fito de despachar sobre re -
curso ou impugnaaco de sua autoria junto à Ientral de Licitaaões, da Procuradoria-Geral do Estado, sera
realizada por meio presencial ou eletrônico e remoto, com o uso de soluaco tecnológica de videocon-ferên-
ciaA Tal formalidade nco se aplica no caso de simples instruaões, tais como, provocaaões sobre datas, esta -
gio de tramitaaco e demais orientaaões meramente procedimentais, sem qualquer intervenaco de mérito,
que serco prestadas pela equipe de apoio da Ientral de Licitaaões, sob a supervisco de seu responsavelA
5A3A1A C referida audiência realizar-se-a na presenaa de pelo menos 01 (um) Procurador do Estado, ou pela
coordenaaco da Ientral de Licitaaões, de acordo com o caso, e devera ser registrada em meio habil à veri -
ficaaco do atoA
5A3A2 ̃bserva-se que a solicitaaco de audiência devera ser previamente encaminhada por e-mail, com indi -
caaco expressa do assunto e do processo licitatório a que relacionaA Quando realizada por meio eletrônico
e remoto, a audiência devera ficar registrada por meio de gravaaco e armazenamento de imagem e vídeo
ou por reduaco a termo do atoA
5A3A3A C equipe de apoio atende pelo telefone de nº (85) 3459A6370 e pelo e-mail: licitacao@pgeAceAgovAbrA

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6A1A ÎÍIĨ D̃ CĨLHIMÊT̃ DCS PR̃P̃STCSA: 20/09/2022A
6A2A DCTC DE CBERTURC DCS PR̃P̃STCS………:  30/09/2022, às 8h30minA   
6A3A ÎÍIĨ DC SESSÃ DE DISPUTC DE PREC̃S:  30/09/2022, às 8h30minA   
6A4A REFERÊ̂IIC DE TEMP̃: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema sera observado
o horario de Brasília – DFA
6A5A ̂a hipótese de nco haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeaa a rea-
lizaaco do certame na data prevista, a sessco sera remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a
contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônicoA

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

7A1A Ientral de Licitaaões – PGE, CvA DrA José Martins Rodrigues, nº 150, Bairro: Edson Queiroz, Fortaleza -
Ieara, IEP: 60A811-520, ÎPJ nº 06A622A070A0001-68A
7A2A Horario de expediente da Ientral de Licitaaões: das 8h às 12h e das 14h às 18hA

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8A1ACs despesas decorrentes da Cta de Registro de Preaos correrco pela fonte de recursos da ETIIE e dos
órgco(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preaos), a ser informada quando da
lavratura do contratoA

9. DA PARTICIPAÇÃO
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9A1A ̃s interessados em participar deste certame deverco estar credenciados junto ao portal de compras do
Governo FederalA
9A1A1A Cs regras para credenciamento estarco disponíveis no sítio constante no subitem 5A2 deste editalA
9A2A Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos
termos do artA  34, da Lei Federal n° 11A488/2007, e que nco se encontram em qualquer das exclusões
relacionadas  no  §  4º  do  artigo  3º  da  Lei  Iomplementar  nº  123/2006,  deverco  declarar  no  Sistema
Iomprasnet para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto em LeiA
9A3A C participaaco implica a aceitaaco integral dos termos deste editalA
9A4A É vedada a participação de licitantes nos seguintes casos:
9A4A1A Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiacoA
9A4A1A1A Cs justificativas para a vedaaco da participaaco de Ionsórcios estco a seguir descritasA
9A4A1A1A1AC vedaaco  de  participaaco  de  Ionsórcios  de  empresas  deve  levar  em  consideraaco  que  a
Jurisprudência do Tribunal de Iontas da Unico, no Ccórdco de nº 2303/2015, decidiu que a possibilidade de
consórcio é um ato discricionario da Cdministraaco Publica, ou seja, é facultado à ETIIE a opaco de permitir
ou nco o consórcio nas licitaaões, conforme os termos do voto: “C jurisprudência consolidada desta Iorte
considera que a opaco em permitir ou nco a associaaco das licitantes em consórcio fica ao alvedrio do
administrador”A
9A4A1A1A2A C ausência de consórcio nco trara prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formaaco  de  consórcios  é  admitida  em  casos  especiais,  onde  empresas  nco  costumam  atender
individualmente o objeto licitado em razco de sua complexidade, o que nco ocorre no caso concreto, tendo
em vista  que,  quando  da  obtenaco  das  propostas,  para  composiaco  do  mapa  de  preaos,  nco  houve
dificuldade;  ou seja,  o  edital  nco traz  em seu Termo de referência  nenhuma característica  própria  que
justificasse a admissco de empresas em consórcioA
9A4A1A1A3A Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condiaco de Iontratante, a escolha da
participaaco,  ou  nco,  de  empresas  constituídas  sob  a  forma  de  consórcio,  conforme  se  depreende  da
literalidade da Lei nA 8A666/93, que em seu artigo 33 atribui à Cdministraaco a faculdade de admissco de
consórcios  em licitaaões  por  ela  promovidas;  pelos  motivos  ja  expostos,  conclui-se  que  a  vedaaco  de
constituiaco de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico,
por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidadeA
9A4A1A1A4A  Portanto,  a  admissco  de  consórcio  no  caso  concreto  atentaria  contra  o  princípio  da
competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a unico de concorrentes que poderiam muito bem
disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade
buscada pela CdministraacoA
9.4.1.1.5. Ressalte-se que a decisco com relaaco à vedaaco à participaaco de consórcios visa exatamente
afastar a restriaco à competiaco, na medida que a reunico de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviaos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaaco de
conluios/cartéis para manipular os preaos nas licitaaõesA
9A4A2A  Que estejam em estado  de insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  dissoluaco,  fusco,  cisco,
incorporaaco e liquidaacoA
9A4A3A Iujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou
empregado da ETIIEA
9A4A4A Suspensas de participar de licitaaco com a ETIIE e impedida de contratarA
9A4A5A Declaradas inidôneas pela Cdministraaco Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condiacoA
9A4A6A Estrangeiras nco autorizadas a comercializar no paísA
9A4A7A Iujo estatuto ou contrato social, nco inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o
objeto do certameA
9A4A8A Ionstituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidôneaA
9A4A9A Iujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidôneaA
9A4A10A Ionstituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanacoA
9A4A11A Iujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanacoA
9A4A12A Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razco de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidôneaA
9A4A13A Empregado ou dirigente da ETIIE, como pessoa físicaA
9A4A14A Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
9A4A14A1. Dirigente  ou  empregado  da  ETIIE,  neste  ultimo  caso  quando  as  atribuiaões  do  empregado
envolvam a atuaaco na area responsavel pela licitaaco ou contrataacoA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20220006– ETICE/DITEC   2 / 34



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

9A4A14A2A Cutoridade do ente publico a que a ETIIE esteja vinculadaA
9A4A15A Iujo proprietario, mesmo na condiaco de sócio, tenha terminado seu prazo de gestco ou rompido
seu vínculo com a ETIIEA ha menos de 6 (seis) mesesA
9A4A16A Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsaveis legais ou técnicos, membros do con-
selho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, qualquer pessoa que seja membro da Cdmi-
nistraaco da ETIIEA

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10A1A ̃s pedidos de esclarecimentos e impugnaaões referentes ao processo licitatório deverco ser enviados
ao pregoeiro, até 3 (três) dias uteis anteriores à data fixada para abertura da sessco publica, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereao licitacao@pgeAceAgovAbr, até as 17:00, no horario oficial de Brasília/DFA
Indicar o nº do pregco, o órgco demandante e o pregoeiro responsavelA
10A1A1A  Iabera ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsaveis pela elaboraaco deste Edital  e seus anexos,
decidir sobre a impugnaaco no prazo de até dois dias uteis contados da data de recebimento do pedido
destaA
10A2A Cs impugnaaões apresentadas deverco ser subscritas por representante legal, mediante comprovaaco,
sob pena do seu nco conhecimentoA
10A3A Cs respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaaões serco divulgadas no sistema e vincularco
os participantes e a administraacoA
10A4A Ccolhida a impugnaaco contra este edital, sera designada nova data para a realizaaco do certame,
exceto se a alteraaco nco afetar a formulaaco das propostasA

11. DA HABILITAÇÃO

11A1A C licitante que for cadastrada no Sistema de Iadastramento Unificado de Fornecedores – SIICF, do
Governo Federal ou Iertificado de Registro Iadastral (IRI) emitido pela Secretaria do Planejamento e
Gestco (SEPLCG), do Estado do Ieara, ficara dispensada da apresentaaco dos documentos de habilitaaco
que constem no SIICF ou IRIA
11A1A1A C Ientral de Licitaaões verificara eletronicamente a situaaco cadastral, caso esteja com algum(ns)
documento(s) vencido(s), a licitante devera apresenta-lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabili -
taaco, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderco ser consultados pelo pregoei-
roA
11A1A2A  Existindo  restriaco  no  cadastro  quanto  ao  documento  de  registro  ou  inscriaco  em  entidade
profissional competente, este devera ser apresentado em situaaco regular, exceto quando nco exigido na
qualificaaco técnicaA
11A1A3A É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SIICF ou IRI para que
estejam vigentes na data da abertura da sessco publicaA
11A2A Ionstatada  a  compatibilidade  do  ramo da  atividade  com o  objeto  licitado,  a  licitante  obriga-se  a
declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitaaco, na forma do § 2°, do
artA 32, da Lei Federal n° 8A666/1993A
11A3A Iomo condiaco prévia ao exame da documentaaco de habilitaaco da licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condiaões de participa-
aco, especialmente quanto à existência de sanaco que impeaa a participaaco no certame ou a futura contra-
taaco, mediante consulta em sites oficiaisA
11A3A1A Ionstatada a existência de sanaco e/ou eventual descumprimento das condiaões de participaaco, o
pregoeiro reputara a licitante inabilitadaA
11A4A A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Registro Iomercial no caso de empresa individualA
b)  Cto  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  aaões,  documentos  de  eleiaco  de  seus
administradoresA
c)  Inscriaco  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de  diretoria  em
exercícioA
d) Decreto de autorizaaco, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorizaaco para funcionamento expedido pelo órgco competenteA
e) Iédula de identidade, em se tratando de pessoa físicaA
11A5A A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscriaco no Iadastro ̂acional de Pessoa Jurídica (ÎPJ)A
b)  Iertificado  de Regularidade  do  FGTS – IRF,  perante  o  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviao,
atualizadoA
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c)  Prova de regularidade para com as Fazendas:  Federal  (Iertidco ̂egativa de Débitos Relativos  aos
Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ctiva  da  Unico),  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da  licitante,
devidamente atualizadaA
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiaa do Trabalho, mediante apresentaaco de
certidco negativa, nos termos do Título VII-C da Ionsolidaaco das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5A452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no artA 3º da Lei nº 12A440, de 07AjuA2011A
11A5A1A ̂o caso de pessoa física, esta devera apresentar o Iadastro de Pessoas Físicas (IPF), ficando
dispensada a apresentaaco dos documentos “a” e “b” do item 11A4A deste editalA
11A5A2A  Cs  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverco  encaminhar  a  documentaaco  de
habilitaaco, ainda que haja alguma restriaco de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artA 43, § 1º
da Lei Iomplementar nº 123, de 2006A
11A5A2A1A  Havendo restriaco quanto à regularidade fiscal  e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do artA 34, da Lei Federal nº 11A488/2007,
sera  assegurado  o  prazo  de  5 (cinco)  dias  uteis,  contados a  partir  de declarada  a vencedora,  para  a
regularizaaco do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a
Lei Iomplementar nº 123/2006A
11A5A2A2A C nco comprovaaco da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicara
na decadência do direito, sem prejuízo das sanaões cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar as lici-
tantes remanescentes, por ordem de classificaacoA
11A5A3A Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as proponentes
deverco apresentar as respectivas certidõesA
11A6A A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá em:
11A6A1AIomprovaaco de aptidco para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da li-
citaaco, mediante apresentaaco de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou pri-
vadoA
11A6A2A C licitante devera entregar obrigatoriamente preenchido a Iomprovaaco das Especificaaões técnicas,
conforme ”ĈEX̃ B – COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS” constante no “anexo I - ter-
mo de referência”A
11A7A A documentação relativa à qualificação econômica financeira, consistirá em:
a) Iertidco negativa de falência, recuperaaco judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da pessoa jurídicaA
b) ̂a ausência da certidco negativa, a licitante em recuperaaco judicial devera comprovar o acolhimento
judicial do plano de recuperaaco judicial nos termos do artA 58 da Lei nº 11A101/2005A ̂o caso da licitante em
recuperaaco extrajudicial devera apresentar a homologaaco judicial do plano de recuperaacoA
11A7A1A  ̂o caso de pessoa física, esta devera apresentar a Iertidco ̂egativa de Execuaco Patrimonial
expedida em domicílio, ficando dispensada a apresentaaco dos documentos “a” e “b” deste subitemA
11A8A  C licitante devera declarar no sistema Iomprasnet, de que nco emprega mco de obra que constitua
violaaco ao disposto no inciso XXXIII, do artA 7º, da Ionstituiaco FederalA

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12A1ACs licitantes encaminharco, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessco publica, exclu-
sivamente por meio do sistema, os documentos de habilitaaco e a proposta com a descriaco do objeto ofer -
tado e o preao, bem como declaraaco de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresenta-
dos, conforme Cnexo VI – Modelo de declaraaco de autenticidade dos documentos deste editalA
12A1A1A C nco apresentaaco de declaraaões formais e/ou termos de compromissos exigidos, inclusive aque-
les relativos à habilitaaco, nco implicarco na desclassificaaco ou inabilitaaco imediata da licitanteA Iompete
ao pregoeiro conceder prazo razoavel para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo
moderado e da razoabilidade, observando-se, ainda, o disposto no subitem 24A3 deste editalA
12A2A C proposta devera explicitar nos campos “VCL̃R ÛITÁRĨ (R$)” E “VCL̃R T̃TCL (R$)”, os preaos
referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificaaões
deste editalA ̃ Iampo  “descriaco detalhada do objeto ofertado” devera ser preenchidoA
12A2A1A  C proposta devera ser anexada, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pela
licitante ou seu representante legal,  redigida em língua portuguesa em linguagem clara  e concisa,  sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaaões técnicas e quantitativos, nos termos do Cnexo I-
Termo de Referência deste editalA
12A2A1A1A C ausência da assinatura e rubrica nco sco motivos de desclassificaacoA
12A2A2A Prazo de validade nco inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emisscoA
12A3A  Cs  licitantes  poderco  retirar  ou  substituir  as  propostas  e  os  documentos  de  habilitaaco por  eles
apresentados, até o término do prazo para recebimentoA
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12A4A  ̂co  sera  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificaaco  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrera após a realizaaco dos procedimentos de negociaaco e julgamento da
propostaA
12A5A  ̃s documentos que compõem a proposta e a habilitaaco da licitante melhor classificada somente
serco disponibilizados para avaliaaco pelo pregoeiro e para acesso publico após o encerramento do envio de
lancesA
12A6A Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
12A6A1A ̃brigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos
da mesma filial, com exceaco dos documentos que sco validos tanto para matriz como para todas as filiaisA
̃ contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentaacoA
12A6A2A ̃ documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitaaco via internet, tera
sua autenticidade verificada pelo pregoeiroA
12A6A3A Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverco ser acompanhados da traduaco para
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório
de títulos e documentosA
12A6A3A1A Documentos de procedência estrangeira,  emitidos em língua portuguesa,  também deverco ser
apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentosA
12A6A4A Dentro do prazo de validadeA ̂a hipótese de o documento nco constar expressamente o prazo de
validade, este devera ser acompanhado de declaraaco ou regulamentaaco do órgco emissor que disponha
sobre sua validadeA ̂a ausência de tal declaraaco ou regulamentaaco, o documento sera considerado valido
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissco, quando se tratar de documentos
referentes à habilitaaco fiscal e econômico-financeiraA

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

13A1A Cbertas as propostas, o pregoeiro fara as devidas verificaaões, avaliando a aceitabilidade das mesmasA
Iaso ocorra alguma desclassificaaco, devera ser fundamentada e registrada no sistemaA
13A2A ̃s preaos deverco ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globaisA
13A3A  ̃  sistema  ordenara  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  pregoeiro  e  somente  estas
participarco da etapa de lancesA

14. DA ETAPA DE LANCES

14A1A ̃ pregoeiro dara início à etapa competitiva no horario previsto no subitem 6A3, quando, entco, as
licitantes poderco encaminhar lancesA
14A2A Para efeito de lances, sera considerado o valor unitário do itemA
14A3A  Cberta a etapa competitiva, sera considerado como primeiro lance a proposta inicialA Em seguida as
licitantes  poderco  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horario de registro e valorA
14A4 C licitante somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao ultimo lance por
ela  ofertado  e  registrado  pelo  sistema,  observado,  quando houver,  o  intervalo  mínimo de  diferenaa  de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relaaco aos lances intermediarios quanto
em relaaco ao lance que cobrir a melhor oferta, conforme artA 27, § 1° do Decreto Estadual nº 33A326/2019A
14A4A1A Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugarA
14A5A Durante a sessco publica de disputa, as licitantes serco informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registradoA ̃ sistema nco identificara o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantesA
14A6A Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes
apresentarco lances publicos e sucessivos, com lance final e fechadoA
14A7A  C etapa de lances da sessco publica tera  duraaco inicial  de quinze minutosA  Cpós esse prazo,  o
sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepaco
de lancesA
14A8A Encerrado o prazo previsto no item 14A7A, o sistema abrira oportunidade para que a licitante da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preaos até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazoA
14A8A1A ̂co havendo pelo menos três ofertas nas condiaões definidas  no item 14A8A, poderco as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificaaco, até o maximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazoA
14A9A Cpós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordem crescente de
valoresA
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14A9A1A ̂co havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinício da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o maximo de três, na ordem de classificaaco, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazoA
14A10A  Podera o  pregoeiro,  auxiliado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício  da etapa
fechada,  caso  nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de
habilitaacoA
14A11A ̂o caso de desconexco entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema po-
dera permanecer acessível à recepaco dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos
dos atos realizadosA
14A12A Quando a desconexco do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-
tos, a sessco publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunica-
aco do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaacoA
14A13A Cpós o encerramento dos lances, o sistema detectara a existência de situaaco de empate fictoA Em
cumprimento ao que determina a Lei Iomplementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do artA 34, da Lei Federal nº 11A488/2007, e que ofertou
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preao da arrematante que nco se enquadre nessa
situaaco de empate, sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado,
sob pena de precluscoA
14A13A1A ̂co havendo manifestaaco da licitante, o sistema verificara a existência de outra em situaaco de
empate, realizando o chamado de forma automaticaA ̂co havendo outra situaaco de empate, o sistema
emitira mensagemA
14A14A ̂os demais casos de situaaco de empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadasA
14A15A ̃ sistema informara a proposta de menor preao ao encerrar a fase de disputaA

15. DA LICITANTE ARREMATANTE

15A1A ̃ pregoeiro podera negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor
preaoA
15A2A Encerrada a etapa de envio de lances da sessco publica, o pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preao, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociaaco em condiaões diferentes das previstas neste EditalA
15A3A Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocara a arrematante para anexar em campo próprio
do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preaos com os respectivos valores
readequados ao ultimo lance ofertadoA
15A3A1A C proposta devera ser anexada em conformidade com todo o item 12A2 deste editalA
15A4A Encerrada a analise quanto à aceitaaco da proposta, o pregoeiro verificara a habilitaaco da licitante,
observado o disposto neste EditalA
15A5A  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessarios  à  confirmaaco
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante sera convocada a encaminha-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, sob pena de desclassificaaco ou inabilitaacoA
15A6A ̃ descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificaaco da licitante, sendo
convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaacoA
15A7A Cpós a apresentaaco da proposta nco cabera desistênciaA

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16A1A Para julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PREÇO POR GRUPO observadas
todas as condiaões definidas neste editalA
16A1A1A C disputa sera realizada por grupo, sendo os preaos registrados em Cta, pelo valor unitario do itemA
16A1A2A  C proposta  final  para  o  grupo  nco  podera  conter  item  com  valor  superior  ao  estimado  pela
administraaco, sob pena de desclassificaaco, independente do valor total do grupoA
16A2A Se a proposta de menor preao nco atender as especificaaões, ou, ainda, se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinara a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitaaco da participante, na ordem de classificaaco, e assim sucessivamente, até a apuraaco de uma
proposta que atenda a este editalA
16A3A C licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no artA 44, § 2º, da Lei
Iomplementar  nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro,  sera convocada para na sala de
disputa, utilizar-se do direito de preferência, ofertando no prazo de 5 (cinco) minutos, novo lance inferior ao
melhor lance registrado no itemA
16A4A Serão desclassificadas as propostas que:
16A4A1A Iontenham vícios insanaveisA
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16A4A2A Descumpram especificaaões técnicas constantes do instrumento convocatórioA
16A4A3A  Cpresentem preaos manifestamente inexequíveis,  sem a apresentaaco da demonstraaco da sua
exequibilidade, quando exigidaA
16A4A4A Se encontrem acima do oraamento estimado para a contrataaco após encerrada a negociaaco de
menor preaoA
16A4A5A Iontenham condiaões ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste editalA
16A5A  C  EMPRESC DE TEÎ̃L̃GIC DC ÎF̃RMCCÃ D̃ IECRÁ –  ETIIE, quando requisitada pelo
pregoeiro, devera se manifestar acerca da proposta e habilitaaco nos termos do artA 16, § 1º e 3º do Decreto
nº 33A326/2019 mediante parecer vinculante, inclusive quanto a exequibilidade da proposta ofertada, diante
da documentaaco apresentadaA
16A6A C desclassificaaco sera sempre fundamentada e registrada no sistemaA

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17A1A  Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenaco de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de até 20 minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe
sera concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaaco das razões do recurso no sistema do Iompras-
netA Cs demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que
comeaara a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos ele-
mentos indispensaveis à defesa dos seus interessesA
17A1A1A  Para abertura  da manifestaaco da intenaco de recurso,  o  pregoeiro  comunicara a retomada da
sessco publica com no mínimo  vinte  e quatro  horas de antecedência,  no sítio  eletrônico utilizado para
realizaaco do certameA
17A2A  ̂co serco conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por  representante nco habilitado
legalmente ou nco identificado no processo licitatório para responder pelo proponenteA
17A3A C falta de manifestaaco, conforme o subitem 17A1 deste edital, importara na decadência do direito de
recursoA
17A4A ̃ acolhimento de recurso importara na invalidaaco apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamentoA
17A5 C decisco em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes, no endereao
eletrônico constante no subitem 5A2 deste editalA

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18A1A ̃ sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarco registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,
18A2A C homologaaco se dara na forma do inciso IV do artA 12 do Decreto Estadual n° 33A326/2019A
18A3A Cpós a homologaaco do resultado da licitaaco, os preaos ofertados pelas licitantes vencedoras dos
itens, serco registrados na Cta de Registro de Preaos, elaborada conforme o Cnexo III - Minuta da Cta de
Registro de Preaos, deste editalA
18A3A1A Cs licitantes classificadas em primeiro lugar terco o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data do
recebimento da convocaaco, para comparecerem perante a ETIIE, a fim de assinarem a Cta de Registro de
Preaos,  sob  pena de decair  do direito  à  contrataaco,  e  sem prejuízo  das  sanaões previstas  no  Edital,
podendo o prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela administraacoA
18A3A1A1A C Cta de Registro de Preaos, quando solicitada pela licitante, podera ser enviada por e-mail, desde
que devolvida à ETIIE devidamente assinada no prazo fixado neste itemA
18A4A C Cta de Registro de Preaos podera ser assinada por certificaaco digitalA 
18A5A  Homologada a licitaaco e obedecida à sequência da classificaaco do certame, as licitantes serco
convocadas,  por meio do sistema eletrônico, para no prazo de 2 (dois) dias uteis,  se assim desejarem,
ajustarem seus preaos ao valor da proposta da licitante  mais bem classificada,  visando a formaaco de
cadastro de reservaA
18A5A1A Cs licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerco ao disposto no subitem 18A3A1 deste editalA
18A6A É facultado à Cdministraaco após a homologaaco da licitaaco e desde que, obedecido à ordem de
classificaaco, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preaos, em igual
prazo e nas mesmas condiaões propostas pela vencedora, quando este nco atender a convocaaco, ou no
caso da exclusco do detentor de preao registrado, nas hipóteses previstas no artA 25 do Decreto Estadual nAº
32A824/2018A
18A6A1A ̃corrido o disposto no subitem 18A6 deste edital, respeitada a ordem de classificaaco, o pregoeiro
convocara as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiaões de habilitaaco e proposta com-
patível com o objeto licitadoA ̂co havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocara as demais rema-
nescentes desde que realizada a negociaaco nas mesmas condiaões de habilitaaco e proposta da licitante
vencedoraA Cpós habilitada e classificada a licitante obedecera ao disposto no subitem 18A3A1 deste editalA
18A7A ̃ prazo de validade da ata de registro de preaos, computadas as eventuais prorrogaaões, nco podera
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ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicaacoA
18A8A C licitante vencedora fica obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato ou da ata de registro
de preaos, o Iertificado de Registro Iadastral-IRI emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestco do
Estado do IearaA

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19A1A C licitante que praticar quaisquer das condutas previstas nos incisos I, II, III, V, VIII, IX e X do artA 37, do
Decreto Estadual nº 33A326/2019, sem prejuízo das sanaões legais nas esferas civil e criminal, estara sujeita
às seguintes penalidades:
19A1A1A Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da propostaA
19A1A2A Impedimento de licitar e contratar com a Cdministraaco, sendo, entco, descredenciado  no cadastro
de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestco (SEPLCG), do Estado do Ieara, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniaco ou até que seja promovida a
reabilitaaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste
edital e das demais cominaaões legaisA
19A2A  C ETIIE dara publicidade da sanaco administrativa para registro no Iadastro de Fornecedores do
EstadoA
19A3A  C  licitante  recolhera  a  multa  por  meio  de  depósito  bancario,  podendo  ser  substituído  por  outro
instrumento legal em nome da ETIIE, se nco o fizer sera cobrada em processo de execuacoA
19A4A  C multa  podera  ser  aplicada  com outras  sanaões,  conforme  previsto  no  artA  83,  §  2º  da  Lei  nº
13A303/2016, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida,  desde que observado o princípio da
proporcionalidadeA
19A5A Cs sanaões por atos praticados no decorrer da contrataaco estco previstas no Termo de Referência e
na Minuta do Iontrato deste editalA
19A4A ̂enhuma sanaco sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da leiA  

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20A1A C Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara – ETIIE sera o órgco gestor da Cta de Registro de
Preaos de que trata este editalA
20A2A C Cta de Registro de Preaos que tem carater convocatório, elaborada conforme o Cnexo III -Minuta da
Cta de Registro de Preaos, sera assinada pelo titular da Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara-
ETIIE,  órgco  gestor  do  Registro  de  Preaos  ou,  por  delegaaco,  por  seu  substituto  legal,  e  pelos
representantes de cada um dos prestadores de serviaos legalmente credenciados e identificadosA
20A3A ̃s preaos registrados na Cta de Registro de Preaos serco aqueles ofertados nas propostas de preaos
das licitantes vencedorasA
20A4A C Cta de Registro de Preaos uma vez lavrada e assinada, nco obriga a Cdministraaco a firmar as
contrataaões  que  dela  poderco  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilizaaco  de  procedimento  de  licitaaco,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 13A303/2016, sendo assegurado ao detentor do registro de preaos
a preferência em igualdade de condiaõesA
20A5A C Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara - ETIIE e os demais participantes do SRP (Sistema
de  Registro  de  Preaos),  quando  necessitar,  solicitara  os  serviaos  junto  aos  prestadores  de  serviaos
detentores  de  preaos  registrados  na  Cta  de  Registro  de  Preaos,  de  acordo  com  os  quantitativos  e
especificaaões previstos, durante a vigência do documento supracitadoA
20A6A ̃s prestadores de serviaos detentores de preaos registrados ficarco obrigados a fornecer o objeto
licitado  ao(s)  órgco(s)/entidade(s)  participante(s)  do SRP (Sistema de Registro  de Preaos),  nos  prazos,
locais, quantidades e demais condiaões definidas no Cnexo I – Termo de Referência deste editalA
20A7A C Cta de Registro de Preaos, durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer órgco ou entidade
da  Cdministraaco  Publica  Estadual  ou de  outros  entes  federativos,  na  condiaco  de  órgco  interessado,
mediante consulta prévia à ETIIE, órgco gestor do registro de preaos, conforme disciplina os artigos 19, 20,
21 e 22 do Decreto Estadual nº 32A824/2018A
20A8A  ̃s órgcos  e entidades  interessados quando desejarem fazer  uso  da Cta de Registro  de Preaos,
deverco manifestar seu interesse junto à ETIIE, órgco gestor do Registro de Preaos, a qual indicara o
prestador de serviaos e o preao a ser praticadoA
20A8A1A Cs contrataaões decorrentes da utilizaaco da Cta de Registro de Preaos de que trata este subitem
nco poderco exceder, por órgco e entidade interessado, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Cta de registro de preaosA
20A8A2A  ̃  quantitativo  decorrente  das  adesões  à  Cta  de  Registro  de  Preaos  nco  podera  exceder,  na
totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  Cta  de  Registro  de  Preaos,
independentemente do numero de órgcos e entidades interessados que aderiremA
20A8A3A  ̃s órgcos e entidades interessados deverco efetivar a contrataaco solicitada em até noventa dias,
contados a partir da autorizaaco da ETIIE, observado o prazo de vigência da ataA
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20A8A4A C comunicaaco à ETIIE, órgco gestor do registro de preaos, acerca do cumprimento do prazo pre-
visto  no item 20A8A3  sera providenciada pelo  órgco  e entidade  interessado até  o quinto  dia  util  após a
contrataacoA
20A8A5A C ETIIE, órgco gestor do registro de preaos, nco autorizara a adesco à ata de registro de preaos
para a contrataaco separada de itens de objeto adjudicado por preao global para os quais o prestador do
serviao nco tenha apresentado o menor preaoA
20A9A Iabera à ETIIE, órgco gestor do Registro de Preaos, para utilizaaco da Cta por órgcos e entidades
interessados, proceder a indicaaco do prestador do serviao detentor do preao registrado, obedecida à ordem
de classificaacoA
20A10A ̃ detentor de preaos registrados que descumprir as condiaões da Cta de Registro de Preaos nos
termos previstos nos incisos I a VIII do artigo 25 do Decreto Estadual n° 32A824/2018 tera o seu registro
canceladoA
20A11A C Empresa de Tecnologia do Ieara - ETIIE providenciara a publicaaco do extrato da Cta do Registro
de Preaos no Diario ̃ficial do Estado e na pagina oficial do Portal Iompras da Secretaria de Planejamento e
Gestco do Governo do Estado e da ETIIE na internetA 
20A12A ̃s preaos registrados poderco ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduaco dos preaos
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes no artA 23, do Decreto Estadual nAº 32A824/2018A
20A13A C Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara- ETIIE, convocara o prestador de serviao para
negociar o preao registrado e adequa-lo ao preao de mercado, sempre que verificar que o preao registrado
esta  acima  do  preao  de  mercadoA  Iaso  seja  frustrada  a  negociaaco,  o  fornecedor  sera  liberado  do
compromisso assumidoA
20A14A  ̂co havendo êxito  nas negociaaões com os prestadores de serviaos com preaos registrados,  a
ETIIE, órgco gestor da Cta, podera convocar os demais prestadores de serviaos classificados, podendo
negociar os preaos de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Cta de Registro de PreaosA
20A15A Serco considerados preaos de mercado, os preaos que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Cdministraaco para os itens registradosA
20A16A  Cs alteraaões registradas,  oriundas de revisco dos preaos,  serco publicadas no Diario ̃ficial  do
Estado e na pagina oficial  do Portal  Iompras da Secretaria de Planejamento e Gestco do Governo do
Estado na internetA
20A17A Cs demais condiaões contratuais se encontram estabelecidas no Cnexo IV - Minuta do IontratoA
20A18A Cs quantidades previstas no Cnexo I – Termo de Referência deste edital, sco estimativas maximas
para o período de validade da Cta de Registro de Preaos, reservando-se a Cdministraaco, através do(s)
órgco(s)/entidade(s) participantes, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-
se de adquirir o item especificadoA

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21A1A Sera exigida garantia contratual nos termos estabelecidos na clausula nona da minuta do contratoA

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22A1A  Sera admitida a subcontrataaco nos termos estabelecidos na clausula décima sexta da minuta do
contratoA

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23A1A Cs licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida  subcontrataaco,  o  mais  alto  padrco  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitaaco, de contrataaco e de execuaco do objeto contratualA Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a aaco de servidor publico no processo de licitaaco ou na execuaco de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificaaco ou omissco dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaaco ou de execuaco de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgco licitador,  visando estabelecer  preaos em níveis
artificiais e nco-competitivos;
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaaar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade,  visando a influenciar  sua participaaco em um processo licitatório ou afetar a execuaco do
contratoA
e) “pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeaões ou fazer declaraaões falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraaco de alegaaões de
pratica prevista neste subitem;
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(2) atos cuja intenaco seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeacoA

23A2A  ̂a  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou integral,  por  organismo financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanaco sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  praticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaaco ou da execuaco um contrato financiado pelo organismoA

23A3A Ionsiderando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiaco para a contrataaco,
devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitira  que  o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuaco do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitaaco e à execuaco do contratoA

23A4A C contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanaões administrativas pertinentes, previstas na
Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em praticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas ou coercitivas,  no decorrer  da licitaaco ou na execuaco do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveisA

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24A1A Esta licitaaco nco importa necessariamente em contrataaco, podendo a autoridade competente revoga-
la  por  razões  de  interesse  publico,  anula-la  por  ilegalidade  de  ofício  ou  por  provocaaco  de  terceiros,
mediante decisco devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaaões ou direitos à indenizaaco ou
reembolsoA
24A2A É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitaaco, a promoaco de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruaco do processo licitatório, vedada a inclusco
posterior  de  documentos  que  deveriam  constar  originariamente  na  proposta  e  na  documentaaco  de
habilitaacoA
24A3A ̃ descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o nco atendimento às
solicitaaões ensejara DESILCSSIFIICCÃ ou ÎCBILITCCÃA
24A4A Toda a documentaaco fara parte dos autos e nco sera devolvida a licitante, ainda que se trate de
originaisA
24A5A ̂a contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-co os dias de início e incluir-se-co os
dias de vencimentoA  ̃s prazos estabelecidos neste edital  para a fase externa se iniciam e se vencem
somente nos dias e horarios de expediente da Ientral de LicitaaõesA ̃s demais prazos se iniciam e se
vencem exclusivamente em dias uteis de expediente da contratanteA
24A6A  ̃s  representantes  legais  das  licitantes  sco  responsaveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das
informaaões e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaacoA
24A7A ̃ desatendimento de exigências formais nco essenciais nco implicara no afastamento da licitante,
desde que seja possível a aferiaco da sua qualificaaco e a exata compreensco da sua propostaA
24A8A Iabera a licitante acompanhar as operaaões no sistema eletrônico, ficando responsavel pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexcoA
24A9A ̃ pregoeiro podera sanar erros formais que nco acarretem prejuízos para o objeto da licitaaco, a
Cdministraaco e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operaaões aritméticasA
24A10A ̃s casos omissos serco resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislaaco pertinenteA
24A11A  Cs  normas  que  disciplinam este  pregco  serco  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliaaco  da
disputaA
24A12A  ̃s documentos referentes aos oraamentos, bem como o valor estimado da contrataaco, possuem
carater sigiloso e serco disponibilizados exclusivamente aos órgcos de controle interno e externo, conforme
o disposto no artA 15 do Decreto Estadual n° 33A326/2019A
24A13A ̃ foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sera o da
Iomarca de Fortaleza, Iapital do Estado do IearaA

25. DOS ANEXOS

25A1A Ionstituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ĈEX̃ I - TERM̃ DE REFERÊ̂IIC
ĈEX̃ II - ICRTC PR̃P̃STC
ĈEX̃ III - MÎUTC DC CTC DE REGISTR̃ DE PREC̃S
ĈEX̃ IV - MÎUTC D̃ Ĩ̂TRCT̃
ĈEX̃ V - MÎUTC D̃ Ĩ̂TRCT̃ - ESTCTCIS
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ĈEX̃ VI - M̃DEL̃ DE DEILCRCCÃ DE CUTÊTIIIDCDE D̃S D̃IUMÊT̃S (Cnexar com a docu-
mentaaco de habilitaaco)

Fortaleza – IE, 02 de setembro de 2022A

___________________________

José Lassance de Castro Silva

  ̃RDÊCD̃R DE DESPESC                        

____________________________

Cprovaaco Procuradoria Jurídica
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: EMPRESC DE TEÎ̃L̃GIC DC ÎF̃RMCCÃ D̃ IECRÁ (ETIIE)A 

2. OBJETO: Registro de Preao para futuros e eventuais serviaos de Fornecimento e instalaaco de Enlaces
de conectividade IP (Internet Protocol),  Versões 4 e 6, entre a rede da Ĩ̂TRCTCDC e a rede Internet
Mundial, de acordo com as especificaaões e quantitativos previstos neste TermoA 

2.1A Este objeto sera realizado através de licitaaco na modalidade PREGÃ, na forma ELETRÔIIC, do tipo
MỄR PREC̃, sob o regime de execuaco indireta por demandaA 

2.2. ̃s licitantes ganhadores dos Grupos 1, 2 e 3 serco obrigatoriamente licitantes distintos, nco podendo o
licitante vencedor do Grupo 1 ser o mesmo do Grupo 2 e do Grupo 3A Iaso o mesmo Licitante seja o
Crrematante de 2 (dois) ou mais Grupos, somente uma proposta sera considerada habilitadaA ̃ descarte das
propostas levara em consideraaco a obtenaco do melhor preao para a CdministraacoA

2.3A ̃s licitantes ganhadores dos Grupos 4, 5 e 6 serco obrigatoriamente licitantes distintos, nco podendo o
licitante vencedor do Grupo 4 ser o mesmo do Grupo 5 e do Grupo 6A Iaso o mesmo Licitante seja o
Crrematante de 2 (dois) ou mais Grupos, somente uma proposta sera considerada habilitadaA ̃ descarte das
propostas levara em consideraaco a obtenaco do melhor preao para a CdministraacoA 

3. DA JUSTIFICATIVAS:

3.1AC ETIIE é provedora de acesso à Internet das Unidades do Governo do Estado, sendo também o canal
de entrada para acesso dos cidadcos aos serviaos do Governo através da InternetA Esse serviao requer
altíssima disponibilidade, velocidades cada mais altas e reduaco de preao do serviaoA

3.2. ̃ objetivo deste processo é suprir  a necessidade de contrataaco de serviaos de acesso à Internet
mundial, incluindo enlaces corporativos para atendimento na Etice às Unidades do Governo do Estado do
Ieara interligadas ao Iinturco Digital do IearaA

3.3.  Sobre a altíssima disponibilidade requerida, a mesma é necessaria porque a Internet é o canal para
prestaaco de serviaos ao cidadco e às Unidades do GovernoA Sendo assim, o Termo de Referência prevê a
contratataaco de provedores de alta capacidade, sendo pelo menos 3 opaões diferentes na busca dessa alta
disponibilidadeA Dessa forma, em caso de queda de um Provedor de Serviao Internet, teremos ainda 2 (dois)
Provedores garantindo o acesso à InternetA E mesmo que ocorra a indisponibilidade de 2 (dois) Provedores
de Serviao, ainda assim o acesso Internet continuara disponívelA Para que isso seja possível os licitantes
ganhadores precisam ser distintosA

3.4. Sobre as velocidades mais altas, a demanda pela Internet é sempre crescente e os contratos atuais
estco limitados às velocidades de 4Gbps, na nova contrataaco ha opaões de enlaces de 10GbpsA

3.5. Iom esse processo licitatório, um dos objetivos é termos novamente 3 provedores de serviao Internet
contratados pela  ETIIEA  ̃ outro  objetivo é  obter  uma reduaco de preaos em razco da competiaco no
processo licitatórioA

3.6. Justificativa para o Agrupamento dos Itens:

3.6.1.  ̃ edital preve 6 (seis) Grupos, sendo que o agrupamento dos itens é necessario porque o Serviao
contratado (primeiro item dos Grupos) precisa ter sua instalaaco (segundo item dos grupos) realizada pelo
mesmo fornecedor do ServiaoA

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Grupo 1 

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QTDE

01 Enlace de conectividade Internet de 5 Gbps com dupla abordagem ou trânsito
bilateral PIX ETIIE 
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

02 Instalaaco do Enlace do Grupo 1 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2

Grupo 2

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QTDE

03 Enlace de conectividade Internet de 5 Gbps com dupla abordagem
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

04 Instalaaco do Enlace do Grupo 2 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2
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Grupo 3

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QTDE

05 Enlace de conectividade Internet de 5 Gbps com dupla abordagem
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

06 Instalaaco do Enlace do Grupo 3 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2

Grupo 4

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QTDE

07 Enlace de conectividade Internet de 10 Gbps com dupla abordagem ou 
trânsito bilateral PIX ETIIE
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

08 Instalaaco do Enlace do Grupo 4 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2

Grupo 5

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QUĈTA

09 Enlace de conectividade Internet de 10 Gbps com dupla abordagem
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

10 Instalaaco do Enlace do Grupo 5 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2

Grupo 6

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE DE MEDIDC QUĈTA

11 Enlace de conectividade Internet de 10 Gbps com dupla abordagem
ĨMPRCŜET: MbPS = Serviao

Serviao 2

12 Instalaaco do Enlace do Grupo 6 
ĨMPRCŜET: Unidade = Serviao

Serviao 2

Obs:  Havendo divergências entre as especificaaões deste anexo e as do sistema, prevalecerco as deste
anexoA 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 

4.1.1. Descrição Inicial: 

4A1A1A1A ̃ serviao compreende o fornecimento de enlace de conectividade Internet, com larguras de banda (ou
velocidades) pré-estabelecidas, a partir de um equipamento da Ĩ̂TRCTCDC para um ponto de presenaa
(P̃P)  da  Ĩ̂TRCTĈTE,  localizado  nos  endereaos  indicados  no  Cnexo  CA  Cs  larguras  de  banda  (ou
velocidades) estco especificadas por itensA C Ĩ̂TRCTCDC garantira o trafego dos pacotes IP (Versco 4 e
Versco 6) com a Internet MundialA 

4A1A1A2A C interligaaco entre o P̃P da Ĩ̂TRCTCDC e o P̃P da ETIIE sera provida pela Ĩ̂TRCTCDC, por
meio de fibras ópticas por dupla abordagem ou através do PIX (Ponto de Interconexco) ETIIE em modo
bilateral, conforme as taxas estabelecidas na Tabela acimaA

4A1A1A3A Iaso opte pela conexco via trânsito bilateral no PIX Etice, a Ĩ̂TRCTCDC devera arcar com todos os
custos de conexco do IXA

4A1A2A Requisitos Técnicos Obrigatórios para o Fornecimento. 

4A1A2A1A C Ĩ̂TRCTCDC devera prover suporte completo para o roteamento do protocolo IPV4 e IPV6 por meio
de peering com protocolo BGP-4A

4A1A2A2A ̃ serviao devera prover velocidade simétrica de download e upload e banda garantida de 100%; 

4A1A2A3A ̃ Licitante devera possuir as licenaas necessarias à prestaaco do serviao, concedidas pela ANATEL; 

4A1A2A4A C PR̃P̃̂ÊTE deve possuir conexões a pelo menos 6 (seis) CSs distintos localizados no Brasil e/ou
no  exterior,  com  no  maximo  1  (um)  CS  hop,  comprovado  através  do  site  da  Hurricane  Electric
(https://bgpAheAnet)

4A1A2A5A  Todos os requisitos obrigatórios  acima citados deverco ser  comprovados na Proposta através da
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apresentaaco  de  Ctestados,  Iertidões  ou  Declaraaões  (ANEXO  B  –  COMPROVAÇÃO  DAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS). 

4A1A3A Características dos serviços: 

4A1A3A1A C critério da Ĩ̂TRCTĈTE, mediante uma situaaco de diagnóstico de problemas (troubleshooting),
deverco ser confirmados os endereaos IP (obtidos através de mapeamentos com traceroute) dos pontos de
interconexco do backbone da Ĩ̂TRCTCDC com seus parceiros/fornecedores ou mesmo endereaos IP dos
pontos  de  interconexco  relevantes  dentro  do  seu  backbone próprioA  Estes  endereaos  IP serco  utilizados
também para a aferiaco das características de qualidade do serviao contratado, conforme descrito no item
4A1A5A 

4A1A3A2A  ̃ serviao de instalaaco dos Enlaces devera prever  todos os recursos necessarios como,  golden
jumper, cordões ópticos, cabos, etcA, necessarios à disponibilizaaco do serviaoA 

4A1A3A3A C velocidade indicada ao atendimento do serviao devera ser atendida com acesso unico, nco podendo
ser formada pela composiaco (agregados) de acessos com taxas inferiores à solicitadaA 

4A1A3A4A C Ĩ̂TRCTCDC nco realizara qualquer tipo de filtragem de portas e protocolos ou condicionamento
na banda contratada, com o uso de caches, limitadores de trafego P2P e outros mecanismos congêneres, a
nco ser por solicitaaco expressa e por escrito da Ĩ̂TRCTĈTEA 

4A1A3A5A  ̂o  caso  da  ocorrência  de  ataque  tipo  DoS (Deny  ̃f  Service)  e/ou  DDoS (Distributed  Deny  ̃f
Service), os filtros solicitados pela Ĩ̂TRCTĈTE devem ser aplicados em no maximo 30 minutos após a
solicitaacoA 

4A1A3A6A  ̃ roteador  da  Ĩ̂TRCTCDC responsavel  pelas  sessões BGP deve  possuir  redundância  de,  no
mínimo, fonte de alimentaacoA 

4A1A3A7A C Ĩ̂TRCTCDC estabelecera com a ETIIE sessões BGP para troca de roteamento na modalidade
“full-routing” e divulgara os prefixos da ETIIE e de seus clientes para todos seus os fornecedores, parceiros e
clientesA 

4A1A3A8A Devera ser fornecido acesso via Telnet, SSH ou WEB (http ou https) a um sistema conhecido por
“looking-glass” ou outro equivalente, de modo que seja possível consultas de rotas, “as-paths”, neighbors BGP,
flaps  e  dampenings,  e  conectividade  (ping  e  traceroute),  possuindo  informaaões  internas  da  rede  da
Ĩ̂TRCTCDC e recursos de filtros por expressões regularesA 

4A1A3A9A Iaso o sistema do item anterior nco seja publico, devera ser fornecido à ETIIE um login e senha para
acesso ao mesmoA 

4A1A3A10A Iaso a Ĩ̂TRCTCDC nco tenha como fornecer a soluaco informada no item 4A1A3A8, a mesma
devera informar  alternativa  para  consulta  de informaaões,  um exemplo seria  a  permissco de leitura  para
acesso via ŜMP ao roteador da Ĩ̂TRCTCDCA

4A1A3A11A C Ĩ̂TRCTCDC devera atender às solicitaaões de alteraaões nos parâmetros de roteamento BGP
das  rotas  do  CS  da  ETIIE  tais  como  “local  preference”  feitas  pelos  técnicos  da  ETIIE  e  devidamente
validadas pelos técnicos da Ĩ̂TRCTCDCA 

4A1A3A11A C Ĩ̂TRCTCDC deve disponibilizar a utilizaaco de “communities” BGP para a troca de políticas de 
roteamentoA 

4A1A4A Equipamentos: 

4A1A4A1A Todos os custos previstos neste item 4A1A4 deverco estar relacionados com os Serviaos de Instalaaco
dos Enlaces (Itens 2, 4, 6, 8, 10 e 12)A 

4A1A4A2A  C Iontratada devera fornecer os módulos e cordões óticos compatíveis  que forem necessarios à
conexco dupla com o equipamento da Iontratante para todos os gruposA Para cada conexco dos itens dos
grupos acima com a ETIIE, a Ĩ̂TRCTCDC devera fornecer 2 (dois) módulos de 10G no padrco SFP+
compatível com o equipamento de borda Ĩ̂TRCTĈTE (Etice) especificado no item 4A1A4A3

4A1A4A3A ̃ Switch de borda da ETIIE é o equipamento “Iisco CSR 1009 X” com interfaces SFP+A

4A1A4A4A ̃s equipamentos a serem instalados pela Ĩ̂TRCTCDC na ETIIE, caso a mesma opte por ter seus
equipamentos na Ĩ̂TRCTĈTE e nco somente o link direto no equipamento de borda da Ĩ̂TRCTĈTE,
deverco ocupar no maximo 2Us do Rack da Ĩ̂TRCTĈTE e sua alimentaaco devera ser 220 VA

4A1A5A Características de Qualidade do Serviço 

4A1A5A1A Disponibilidade mensal de no mínimo 99,7%, sendo o percentual calculado considerando a soma de
todos os  minutos  de  indisponibilidade  do  serviao  em funaco do  total  de minutos  do  mês,  excetuando-se
indisponibilidades durante as janelas de manutenaco ou devidas a problemas ocorridos comprovadamente no
enlace local de responsabilidade da ETIIEA 

4A1A5A2A C latência sera calculada pelo tempo de resposta médio de 10 “pings” de 32 bytes transmitidos à cada
5 minutos do roteador da ETIIE para as interfaces remotas de cada interconexco descontada a latência entre
a interface do roteador da ETIIE à porta da Ĩ̂TRCTCDCA 
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4A1A5A3A ̃s limites maximos de latência exigidos para 99,9% das medidas (contabilizadas mensalmente) sco
de 10ms para as interfaces remotas da Ĩ̂TRCTCDCA 

4A1A5A4A C perda de pacotes entre a interface do roteador da ETIIE a todos os pontos de interconexco da
Ĩ̂TRCTCDC devera ser inferior a 1% das medidas efetuadas, contabilizadas mensalmenteA 

4A1A5A5A C Ĩ̂TRCTCDC devera garantir que todas as interconexões com redes de parceiros, fornecedores ou
interconexões regionais nco estejam congestionadas, nco ultrapassando 80% de utilizaaco, de forma a nco
prejudicar o trafego da Ĩ̂TRCTĈTE para quaisquer destinosA 

4A1A5A6A Cs rotas do CS da ETIIE e de seus clientes deverco ser anunciadas para os demais backbones
existentes no Brasil através de interconexões diretas ou indiretas da Ĩ̂TRCTCDC localizadas no BrasilA ̂co
serco  aceitos  anuncios  dessas  rotas  para  backbones  nacionais  em  interconexões  da  Ĩ̂TRCTCDC
localizadas no exteriorA

4.1.6. Operação e Manutenção do Serviço 

4A1A6A1A Cs janelas de manutenaco deverco ocorrer entre 22h e 06h, com interrupaco de serviao de no maximo
30 (trinta) minutos por dia, limitadas a quatro ocorrências por mêsA Em casos excepcionais e com justificativa
da Ĩ̂TRCTCDC a Ĩ̂TRCTĈTE podera autorizar períodos superiores a 30 minutos de interrupacoA 

4A1A6A2A C utilizaaco de uma janela de manutenaco devera ser comunicada à Ĩ̂TRCTĈTE com 72 (setenta
e duas) de antecedência mínimaA 

4A1A6A3A C Ĩ̂TRCTCDC devera possuir um numero telefônico nacional para abertura de chamados no regime
24x7x365 (ininterrupto)  exclusivo para atendimento de clientes de comunicaaco de dados,  com tempo de
espera inferior a 3 (três) minutosA C Ĩ̂TRCTCDC devera disponibilizar alternativa para registrar o chamado
através de email ou web siteA 

4A1A6A4A  Devera  ser  fornecida  a  lista  de  escalonamento  da  Ĩ̂TRCTCDC para  contato  nos  casos  de
emergência ou de falha no canal oficial de reclamaaõesA 

4A1A6A5A ̃ tempo de indisponibilidade do serviao nco podera exceder a 30 minutos no prazo de 7 dias e a 65
minutos no prazo de 30 dias consecutivos, excetuando-se paralisaaões durante as janelas de manutenaco ou
devidas a problemas ocorridos comprovadamente no enlace local de responsabilidade da ETIIEA 

4A1A6A6A ̃ tempo de soluaco de um problema após a abertura de um caso na central de atendimento ou do
contato com o “gerente de conta” no caso de indisponibilidade da central de atendimento, devera ser de no
maximo 4 (quatro) horas para problemas de configuraaco de software, de hardware ou de enlaceA 

4A1A6A7A ̃ encerramento das reclamaaões só podera ser feito com a anuência do setor técnico responsavel da 
Ĩ̂TRCTĈTEA 

4A1A6A8A Devera ser fornecido o contato de pelo menos um técnico de suporte da Ĩ̂TRCTCDC, especializado
em roteamento BGP, para configuraaco,  avaliaaco e diagnóstico no caso de problemas ou alteraaões na
política de roteamentoA

4A1A6A9A Todas as interrupaões e mau funcionamento do serviao contratado, inclusive os de caso fortuito ou de
foraa maior, deverco ser comunicados oficialmente à Ĩ̂TRCTĈTE através de e-mail dentro de um período
maximo de 48 horas após o ocorridoA 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5A1A  Cs  despesas  decorrentes  da  Cta  de  Registro  de  Preaos  correrco  pela  fonte  de  recursos  do  (s)
órgco(s)/entidade(s)  participante(s)  do SRP (Sistema de Registro  de Preaos),  a  ser  informada quando da
lavratura do instrumento contratualA 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

6A1A Quanto à entrega: 

6A1A1A ̃ objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificaaões estabelecidas neste
instrumento, nos locais indicados no Cnexo C, a seguir, no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do
recebimento da ordem de serviao ou instrumento equivalente, nos horarios e dias estabelecidos no respectivo
documentoA 

6A1A2A ̃s atrasos ocasionados por motivo de foraa maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias uteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nco serco considerados como
inadimplemento contratualA 

6A1A3A ̃s enlaces de dados deverco ser instalados nos endereaos indicados no Cnexo CA 

6A2A Quanto ao recebimento:

6A2A1A PR̃VIS̃RICMÊTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaaco da conformidade do objeto
com as especificaaões, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratanteA 

6A2A2A DEFÎITIVCMÊTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaaco da qualidade e
da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as  condiaões  estabelecidas  foram  atendidas  e,
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consequente aceitaaco das notas fiscais  pelo  gestor  da contrataaco,  devendo haver rejeiaco no caso de
desconformidadeA 

7. DO PAGAMENTO 

7A1A  ̃ pagamento advindo do objeto  da Cta de Registro  de Preaos sera proveniente  dos recursos do(s)
órgco(s) participante(s)sera efetuado e sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaaco da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataaco, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/CA

7A1A1A C nota fiscal/fatura que apresente incorreaões sera devolvida à contratada para as devidas correaõesA
̂esse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeaara a fluir a partir da data de apresentaaco da nota
fiscal/fatura corrigidaA 

7A2A É vedada a realizaaco de pagamento antes da execuaco do objeto ou se o mesmo nco estiver de acordo
com as especificaaões deste instrumentoA

7A3A  ̂o caso de atraso de pagamento, desde que a Ĩ̂TRCTCDC nco tenha concorrido de  alguma forma
para tanto, serco devidos pela Ĩ̂TRCTĈTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% aAaA (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simplesA

7A3A1A ̃ valor dos encargos sera calculado pela fórmula: EM = I x ̂ x VP, onde: EM = Encargos moratórios
devidos; ̂ = ̂umeros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de
compensaaco financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaaco em atrasoA

7A4A  Toda  a  documentaaco  exigida  devera  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer  processo  de
reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartórioA  Iaso  esta  documentaaco  tenha  sido  emitida  pela
Internet, só sera aceita após a confirmaaco de sua autenticidadeA 

7A5A ̃s serviaos de enlaces de conectividade com a Internet serco pagos mensalmente à Ĩ̂TRCTCDCA Ja
os serviaos de instalaaco dos enlaces serco pagos de uma unica vez à Ĩ̂TRCTCDCA

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8A1A Das estatais:

8A1A1A  Pela  inexecuaco total  ou parcial  do contrato,  a  ETIIE podera,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  a
contratada, nos termos do artA 83 da Lei nº 13A303/2016 e dos artsA 159 e seguintes do seu Regulamento de
Licitaaões e Iontratos, as seguintes penalidades:

8A1A1A1A Cdvertência

8A1A2A Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o maximo de 2%
(dois por cento)A pela inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantiaA  ̃ atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizara a contratante a promover a rescisco do contratoA

b) Multa diaria de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual até o 30º
(trigésimo) dia, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento                 equivalenteA

c) Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual superior
a 30 (trinta) dias, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, até o limite do percentual
fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisco da avenaaA C aplicaaco da presente multa exclui a
aplicaaco da multa prevista na alínea anteriorA

d)   Multa  diaria  de 0,1% (um décimo por  cento)  sobre o  valor  da  ordem de  fornecimento ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais clausulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos
por cento) em caso de reincidênciaA

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da           execuaco do
objeto ou rescisco contratual nco motivada pela pela contratante, inclusive o cancelamento do registro de preaoA

8A1A3A  Suspensco  temporaria  de  participaaco  em  licitaaco  e  impedimento  de  contratar  com  a  entidade
sancionadora, por prazo nco superior a 2 (dois) anosA

8A2A Dos demais órgcos e entidades da Cdministraaco PublicaA

8A2A ̂o caso de inadimplemento de suas obrigaaões, a Ĩ̂TRCTCDC estara sujeita, sem prejuízo das sanaões
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.2.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o maximo de 2%
(dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantiaA

bA Multa diaria de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual até o 30º
(trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalenteA
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cA Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual superior
a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite do percentual
fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisco da avenaaA C aplicaaco da presente multa exclui a
aplicaaco da multa prevista na alínea anteriorA

dA Multa diaria de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,
em caso de descumprimento das demais clausulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em
caso de reincidênciaA

eA Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência da execuaco do objeto ou
rescisco contratual nco motivada pela Ĩ̂TRCTĈTE, inclusive o cancelamento do registro de preaoA

8A2A2A Impedimento de licitar e contratar com a Cdministraaco, sendo entco, descredenciada no cadastro de
fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestco (SEPLCG), do Estado do Ieara, pelo prazo de até 5
(cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  puniaco  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitaaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominaaões legaisA

8A3A C ETIIE dara publicidade da sanaco administrativa para registro no Iadastro de Fornecedores do EstadoA 

8A4A Se nco for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes  ou descontado
da garantia contratual,, a Ĩ̂TRCTCDC recolhera a multa por meio de depósito bancario em nome da ETIIE,
em nome da Ĩ̂TRCTĈTE, se nco o fizer, sera cobrado em processo de execuacoA

8A5A  C multa podera ser aplicada com outras sanaões segundo a natureza e a gravidade da falta cometida,
desde que observado o princípio da proporcionalidadeA

8.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9A1A Executar o objeto em conformidade com as condiaões deste instrumentoA 

9A2A Manter durante toda a execuaco contratual em compatibilidade com as obrigaaões assumidas, todas as
condiaões de habilitaaco e qualificaaco exigidas na licitaacoA

9A3A Cceitar, nas mesmas condiaões contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §1º, do artA 65, da Lei Federal nº 8A666/1993, tomando-se por base o valor contratualA  

9A3A  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreaões  resultantes  da  entrega  ou  de  materiais
empregados, e respondera por danos causados diretamente a terceiros ou à  ETIIE, independentemente da
comprovaaco de sua culpa ou dolo na execuaco do contrato, nco podendo ser arguido para efeito de exclusco
ou reduaco de sua responsabilidade o fato de a  ETIIE proceder à fiscalizaaco ou acompanhar a execuaco
contratualA

9A3A1A Para cumprimento do previsto neste subitem, sera concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
notificaacoA

9A4A Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuaco
contratual, inclusive as obrigaaões relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de
acidentes do trabalho e legislaaco correlata, aplicaveis ao pessoal empregado para execuaco contratualA  C
inadimplência  da  contratada  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  nco  transfere  à
Ĩ̂TRCTĈTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contratoA

9A5A  Prestar  imediatamente  as  informaaões  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaaões de carater técnico, hipótese em que serco respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horasA 

9A6A  Providenciar  a  substituiaco  de qualquer  profissional  envolvido  na  execuaco do objeto  contratual,  cuja
conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizaaco da contratanteA 

9A7A  Iumprir,  quando  for  o  caso,  as  condiaões  de  garantia  do  objeto,  responsabilizando-se  pelo  período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela CdministraacoA 

9A8A  Respeitar  a  legislaaco  relativa  à  disposiaco  final  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  gerados,
mitigaaco dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensaaco ambiental e outros,
conforme, conforme § 1º do artA 32 da Lei 13A303/2016A

9A9A  Responsabilizar-se integralmente pela observância  do dispositivo no título II,  capítulo V,  da ILT,  e  na
Portaria nAº  3A460/77,  do Ministério do Trabalho,  relativos a seguranaa e higiene do trabalho,  bem como a
Legislaaco correlata em vigor a ser exigidaA 

9A10A  Disponibilizar  nos termos da Lei  nº 15A854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime
semiaberto,  aberto,  em  livramento  condicional  e  egressos  do  sistema  prisional  e  aos  jovens  do  sistema
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socioeducativo  entre  16  e  18  anos,  que  estejam cumprindo  medida  de  semiliberdadeA  Iaso  a  execuaco
contratual nco necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas sera facultativaA

9A10A1AEncaminhar mensalmente, respectivamente, à IISPE/SEJUS e à SPS, a folha de frequência dos presos
e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a reserva de vagasA 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10A1A Solicitar a execuaco do objeto à contratada através da emissco de ̃rdem de Serviao  ou instrumento
equivalenteA 

10A2A  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condiaões  necessarias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigaaões
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8A666/1993 e suas alteraaõesA 

10A3A Fiscalizar a execuaco do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atendera ou justificara de imediatoA  

10A4A ̂otificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuaco do objeto contratualA

10A5A Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiaões estabelecidas neste TermoA 

10A6A Cplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumentoA 

11. FISCALIZAÇÃO 

11A1A C execuaco contratual sera acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado para este
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no artA 67 da Lei Federal nº 8A666/1993, a ser informado
quando da lavratura do instrumento contratualA 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12A1A C Cta de Registro de Preaos tera validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinaturaA 

13. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13A1A Iabera a Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara o gerenciamento da Cta de Registro de Preaos,
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual nº
32A824/2018, publicado no D̃E de 11/10/2018A 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

14A1A ̃s prazos de vigência e de execuaco contratual serco definidos pela ETIIE e pelos órgcos e entidades
participantes do SRP (Sistema de Registro de Preaos)A

14A2A ̃s prazos de vigência e de execuaco contratual poderco ser prorrogados e alterados, respectivamente
nos termos do artA 71 e artA 81 da Lei Federal nº 13A303/2016, e nos  respectivos Regulamentos Internos de
Licitaaões e Iontratos nos casos de empresas publicas e sociedade de economia mista e nos termos do artA 57,
§ 1º e artA 65 da Lei Federal n° 8A666/1993, para os demais órgcos/entidades da administraaco publicaA

14A3A C publicaaco resumida do contrato dar-se-a na forma do § 2º do artA 51 da Lei nº 13A303/2016 para as
empresa publicas e sociedade de economia mista  e nos termos do paragrafo unico, do artA 61, da Lei Federal
nº 8A666/1993, para os demais órgcos e entidades interessados da Cdministraaco publicaA

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ĈEX̃ C – RELCCÃ D̃ ORGÃ PCRTIIIPĈTEA 

ĈEX̃ B – ĨMPR̃VCCÃ DCS ESPEIIFIICCÕES TÉÎIICS (Preenchimento obrigatório)

ANEXO A- ORGÃO PARTICIPANTE 

SeqA Orgco/Entidade ÊDEREC̃

1 ETICE Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara - CvA Pontes Vieira, 220 - Sco 
Joco do TauapeA IEP: 60A130-240A Fortaleza-IEA
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ANEXO B – COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(PREENCHIMENTO OBRIGATORIO) 

1A Este Cnexo deve ser preenchido pelo Licitante arrematante com a descriaco detalhada das características
técnicas dos itens cotados, que possibilitem uma completa avaliaaco dos mesmosA 
2A Este anexo é de preenchimento obrigatório pelo Licitante arrematante, sendo motivo de desclassificaaco
do certame o seu nco preenchimento; 
3A ̂a primeira coluna a ser preenchida (Informar especificaaco técnica do serviao a ser entregue) o Licitante
devera informar como o serviao sera entregue à Ĩ̂TRCTĈTEA
4A C tabela ilustrativa abaixo exemplifica como as Iomprovaaões Técnicas deverco ser apresentadasA ̃
exemplo apresentado e deve ser usado na comprovaaco do atendimento a todas as especificaaões técnicas
constantes no “ĈEX̃ I – TERM̃ DE REFERÊ̂IIC D̃ EDITCL”, que abrangem a numeraaco de 4.1.1. a
4.1.6.9, para todos os Grupos de interesse do LicitanteA

Descriaco da especificaaco técnica obrigatória Informar 
especificaaco 

técnica do 
serviao a ser 

entregue

Documento que 
comprova o 

atendimento à 
especificaaco 

obrigatória

Pagina do 
documento, 
numero do 

paragrafo ou do
item, ou 

referência 
numerada na 

pagina

GRUPO 1

4A1A1A Descriaco Inicial: 

4A1A1A1A  ̃  serviao  compreende  o  fornecimento  de  enlace  de
conectividade Internet, …A

…….. ………… ………..

4A1A1A2A C interligaaco entre o P̃P da Ĩ̂TRCTCDC e o P̃P da
ETIIE sera provida pela Ĩ̂TRCTCDC, por meio de fibras ópticas
por dupla abordagem ou através do PIX (Ponto de Interconexco)
ETIIE  em  modo  bilateral,  conforme  as  taxas  estabelecidas  na
Tabela acimaA

C Licitante vai 
fornecer o 
serviao através 
do PIX ETIIE 
em modo 
bilateral

Declaraaco 
Licitante 

PagA 2 

4A1A1A3A Iaso opte pela conexco via trânsito bilateral no PIX Etice
…AA

…….. ………… ……….

……..

……..

4A1A6A9A  Todas as  interrupaões e mau funcionamento do serviao
contratado ……AA

GRUPO 2 

4A1A1A Descriaco Inicial: 

……..
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Estado do Ceará.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 20220006 – ETICE.

C proposta encontra-se em conformidade com as informaaões previstas no edital e seus CnexosA

1. Identificação do licitante:

 a) Razco Social:

 b) IPF/ÎPJ e Inscriaco Estadual:

 c) Endereao completo:

 d) Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissco, RG, IPF, domicílio):

 e) Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

•   C presente proposta é valida por ______ (______) dias, contados da data de sua emisscoA

•   ̃ objeto contratual tera garantia de __________(_______) _________A

3. Formação do Preço:

 GRUP̃_____

ITEM ESPEIIFIICCÃ ÛIDCDE QTDE
VCL̃R (R$)

ÛITÁRĨ  T̃TCL

VCL̃R GL̃BCL R$:

Valor por extenso (________________________)

DECLARO, sob as sanaões administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda do-
cumentaaco anexada ao sistema sco autênticasA

Local e data

Cssinatura do representante legal

(̂ome e cargo)
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20220006-ETICE
PROCESSO Nº06267971/2022.

Cos __ dias do mês de ________ de 20__, na sede da Empresa de Tecnologia da Informaaco do Ieara -
ETIIE, foi lavrada a presente Cta de Registro de Preaos, conforme deliberaaco da Cta do Pregco Eletrônico nº
20220006– ETIIE do respectivo resultado homologado, publicado no Diario ̃ficial do Estado em __/__/20__,
às  fls  ____,  do  Processo  nº06267971/2022, que  vai  assinada  pelo  titular  da  Empresa  de  Tecnologia  da
Informaaco do Ieara – ETIIE – gestora do Registro de Preaos, pelos representantes legais dos detentores do
registro de preaos, todos qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas e condiaões
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1A1A ̃ presente instrumento fundamenta-se:
IA ̂o Pregco Eletrônico nº 20220006– ETIIEA
IIA ̂os termos do Decreto Estadual nº 32A824, de 11/10/2018, publicado DÃAE de 11/10/2018A
IIIA ̂a Lei Federal nAº 13A303, de 30A06A2016
IVA ̂a Lei Federal nAº 8A666, de 21A6A93 e nos Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIE
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
C presente Cta tem por  objeto  o  Registro  de Preao para  futuros  e  eventuais  serviaos  de Fornecimento  e
instalaaco de Enlaces de conectividade IP (Internet Protocol), Versões 4 e 6, entre a rede da Ĩ̂TRCTCDC e a
rede Internet Mundial, contemplando utilizaaco de equipamentos obrigatoriamente todos novos e de primeiro
uso, de acordo com as especificaaões e quantitativos previstos no Cnexo I - Termo de Referência de Pregco
Eletrônico nº 20220006- ETIIE, que passa a fazer parte desta Cta, com as propostas de preaos apresentadas
pelos prestadores de serviaos classificados em primeiro  lugar,  conforme consta nos autos do Processo nº
06267971/2022A
Subclausula Única - Este instrumento nco obriga a Cdministraaco a firmar contrataaões, exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitaaões específicas, obedecida a legislaaco pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenizaaco de qualquer espécie aos detentores do registro de preaos, sendo-lhes assegurado
a preferência, em igualdade de condiaõesA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C presente Cta de Registro de Preaos tera validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
sua publicaaco ou entco até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiroA
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Iabera a ETIIE o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas do Decreto Estadual nº 32A824/2018, publicado no DÃAE de 11/10/2018A
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicaaco desta Cta, os órgcos/entidades participantes do SRP poderco firmar contratos
com os prestadores de serviaos com preaos registrados, devendo comunicar ao órgco gestor, a recusa do
detentor de registro de preaos em executar os serviaos no prazo estabelecidoA  
Subclausula  Primeira  -  ̃ prestador  de  serviao  tera  o  prazo  de 5  (cinco)  dias  uteis,  contados a  partir  da
convocaaco, para a assinatura do contratoA Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual período, desde
que solicitado  durante  o  seu  transcurso  e,  ainda  assim,  se  devidamente  justificado  e aceitoA  C critério  da
contratante, o contrato podera ser assinado por certificaaco digitalA
Subclausula Segunda -̂a assinatura do contrato, sera exigida a comprovaaco das condiaões de habilitaaco
exigidas no edital, as quais deverco ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataacoA
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
̃s signatarios desta Cta de Registro de Preaos assumem as obrigaaões e responsabilidades constantes no
Decreto Estadual de Registro de Preaos  nº 32A824/2018A
Subclausula  Primeira  -  Iompetira  a  ETIIE  na  qualidade  de  gestor  do  Registro  de  Preaos,  o  controle  e
administraaco do SRP, em especial, as atribuiaões estabelecidas nos incisos I ao VII, do artA 17, do Decreto
Estadual n° 32A824/2018A
Subclausula Segunda - Iabera aos órgco/entidades participantes, as atribuiaões que lhe sco conferidas nos
termos dos incisos I a V, do artA 18, do Decreto Estadual n° 32A824/2018A
Subclausula Terceira - ̃ detentor do registro de preaos, durante o prazo de validade desta Cta, fica obrigado a:
a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) órgco(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Cta, durante a sua vigênciaA
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b)  executar  os  serviaos  ofertados,  por  preao  unitario  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos
órgcos/entidades participantes do Sistema de Registro de PreaosA
c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas da ETIIE, órgco gestor de Registro de Preaos, sobre a
pretensco de órgco(s)/entidade(s) nco participantesA
d) Iumprir, quando for o caso, as condiaões de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido
em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela CdministraacoA
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
̃s preaos registrados sco os preaos unitarios ofertados nas propostas dos detentores de preaos desta Cta, os
quais estco relacionados no Mapa de Preaos dos itens, anexo a este instrumento e servirco de base para
futuras execuaões de serviaos, observadas as condiaões de mercadoA
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
̃s  preaos  registrados  só  poderco  ser  revistos  nos  casos  previstos  no  artA  23,  do  Decreto  Estadual  n°
32A824/2018A
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
̃s preaos registrados na presente Cta, poderco ser cancelados de pleno direito, nas situaaões previstas no artA
25, e na forma do artA 26, ambos do Decreto Estadual n° 32A824/2018A
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO
̃s serviaos que poderco advir desta Cta de Registro de Preaos serco formalizadas por meio de instrumento
contratual a ser celebrado entre os  órgco(s)/entidade(s) participante(s) e o prestador do serviaoA
Subclausula  Primeira  -  Iaso  o  prestador  do  serviao  classificado  em primeiro  lugar,  nco  cumpra  o  prazo
estabelecido pelos órgcos/entidades participantes ou se recuse a executar o serviao, tera o seu registro de
preao cancelado, sem prejuízo das demais sanaões previstas em lei e nesta CtaA
Subclausula  Segunda  -  ̂este  caso,  o  órgco/entidade  participante  comunicara  a  ETIIE  órgco  gestor,
competindo a esta convocar sucessivamente por ordem de classificaaco, os demais prestadores de serviaosA
Subclausula Terceira -  C contrataaco sera formalizada conforme disposto no artA14 do Decreto Estadual n°
32A824/2018 e nos termos do Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIEA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - ̃ prestador de serviao que praticar quaisquer das condutas previstas nos incisos I, II,
III, V, VIII, IX e X do artA 37, do Decreto Estadual nº 33A326/2019, sem prejuízo das sanaões legais nas esferas
civil e criminal, estara sujeito às seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preao total do (s) item (ns) registrado(s)A
b)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com a  Cdministraaco,  sendo,  entco,  descredenciado  no  cadastro  de
fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestco (SEPLCG), do Estado do Ieara, pelo prazo de até 5
(cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  puniaco  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitaaco  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem prejuízo  da  multa  prevista  neste
instrumento e das demais cominaaões legaisA
Subclausula  Segunda –  Subclausula  Segunda – C ETIIE dara  publicidade  da  sanaco administrativa  para
registro no Iadastro de Fornecedores do EstadoA
Subclausula Terceira -  ̃ prestador de serviao recolhera a multa por meio de depósito bancario, podendo ser
substituído por outro instrumento legal  em nome da ETIIE, se nco o fizer,  sera cobrada em processo de
execuacoA
Subclausula Quarta – C multa podera ser aplicada com outras sanaões segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidadeA
Subclausula Quinta - ̂enhuma sanaco sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
leiA
ILÁUSULC DÉIIMC SEGÛDC – DCS DISP̃SICÕES GERCIS
Cs condiaões gerais da contrataaco, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaaões
da  contratante  e  da  contratada,  condiaões  de  pagamento,  penalidades  e  demais  condiaões  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do IontratoA
ILÁUSULC DÉIIMC TERIEIRC - D̃ F̃R̃
Fica eleito o foro do município de Fortaleza, do Estado do Ieara, para conhecer das questões relacionadas com
a presente Cta que nco possam ser resolvidas pelos meios administrativosA
Cssinam esta Cta, os signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condiaõesA
Signatarios:
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Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do
Registro de Preços

Nome do
Representante

Cargo CPF RG Assinatura

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ - MAPA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

Este documento é parte da Cta de Registro de Preaos acima referenciada, celebrada entre a Empresa de
Tecnologia da Informaaco do Ieara - ETIIE e o Prestador de Serviao, cujos preaos estco a seguir registrados
por item, em face da realizaaco do Pregco Eletrônico nº 20220006- ETIIEA

ITEM
COD. DO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

PRESTADORES DE
SERVIÇO

QUANTIDADE
PREÇO

REGISTRADO
(R$)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ____ / _____.
PROCESSO Nº 06267971/2022 - ETICE.

Ĩ̂TRCT̃ QUE ÊTRE SI IELEBRCM C EMPRESC DE TEÎ̃-
L̃GIC DC ÎF̃RMCCÃ D̃ IECRÁ - ETIIE  E (̃) C __________,
CBCIX̃ QUCLIFIICD̃S, PCRC ̃ FIM QUE ̂ELE SE DEILCRCA

A  EMPRESA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  DO  CEARÁ  -  ETICE,  situada  na
______________________,  inscrita  no  ÎPJ  sob  o  nº  __________________,  doravante  denominada
Ĩ̂TRCTĈTE,  neste  ato  representada  pelo  _________________________________,  (nacionalidade),
portador  da  Iarteira  de  Identidade  nº  _____________,  e  do  IPF  nº  __________________,  residente  e
domiciliada(o)  em  (Município  -  UF),  na  _______________________________,  e  a
___________________________, com sede na _________________________________, IEP: ___________,
Fone:  ______________,  inscrita  no  IPF/ÎPJ  sob  o  nº  __________________,  doravante  denominada
Ĩ̂TRCTCDC, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Iarteira de
Identidade nº _____________, e do IPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em (Município -
UF), na _____________________________, têm entre si justa e acordada a celebraaco do presente contrato,
mediante as clausulas e condiaões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1A1A ̃ presente contrato tem como fundamento o edital  do Pregco Eletrônico n°  20220006- ETIIE e seus
anexos, o os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº  8A666/93,  e outras leis especiais necessarias ao
cumprimento de seu objetoA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2A1A ̃ cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregco Eletrônico nº  20220006-
ETIIE  e  seus  Cnexos,  e  à  proposta  da  Ĩ̂TRCTCDC,  os  quais  constituem  parte  deste  instrumento,
independente de sua transcriacoA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3A1A Ionstitui objeto deste contrato as contrataaões de serviaos de Fornecimento e instalaaco de Enlaces de
conectividade IP (Internet Protocol), Versões 4 e 6, entre a rede da Ĩ̂TRCTCDC e a rede Internet Mundial
contemplando utilizaaco de equipamentos obrigatoriamente todos novos e de primeiro uso, de acordo com as
especificaaões e quantitativos previstos no Cnexo I -  Termo de Referência do Edital do Pregco Eletrônico nº
20220006- ETIIE e na proposta da Ĩ̂TRCTCDCA

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
4A1A ̃ objeto dar-se-a sob o regime de execuaco indireta: empreitada por preao unitarioA

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5A1A ̃ preao contratual global importa na quantia de R$ _________(_______________), sujeito a reajustes,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentaaco da proposta, conforme artA
40, XI da Lei nº 8A666/93, artA 37, XXI da Ionstituiaco Federal e artA 3º,§ 1º da Lei nº 10A192/2001A
5A1A1A  Sera adotado para fins de reajuste, a aplicaaco do índice econômico a variaaco do índice nacional de
preaos ao Ionsumidor Cmplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGEA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6A1A  ̃ pagamento advindo do objeto  da Cta de Registro  de Preaos sera proveniente  dos recursos do(s)
órgco(s) participante(s)sera efetuado e sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaaco da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataaco, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/CA 
6A1A1A C nota fiscal/fatura que apresente incorreaões sera devolvida à contratada para as devidas correaõesA
̂esse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeaara a fluir a partir da data de apresentaaco da nota
fiscal/fatura corrigidaA 
6A2A É vedada a realizaaco de pagamento antes da execuaco do objeto ou se o mesmo nco estiver de acordo
com as especificaaões deste instrumentoA
6A3A  ̂o caso de atraso de pagamento, desde que a Ĩ̂TRCTCDC nco tenha concorrido de  alguma forma
para tanto, serco devidos pela Ĩ̂TRCTĈTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% aAaA (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simplesA
6A3A1A ̃ valor dos encargos sera calculado pela fórmula: EM = I x ̂ x VP, onde: EM = Encargos moratórios
devidos; ̂ = ̂umeros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de
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compensaaco financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaaco em atrasoA
6A4A  Toda  a  documentaaco  exigida  devera  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer  processo  de
reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartórioA  Iaso  esta  documentaaco  tenha  sido  emitida  pela
Internet, só sera aceita após a confirmaaco de sua autenticidadeA 
6A5A ̃s serviaos de enlaces de conectividade com a Internet serco pagos mensalmente à Ĩ̂TRCTCDCA Ja
os serviaos de instalaaco dos enlaces serco pagos de uma unica vez à Ĩ̂TRCTCDCA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7A1A Cs despesas decorrentes da contrataaco serco provenientes dos recursos _______________________A

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8A1 ̃ prazo de vigência deste contrato sera de 12 (doze) meses, contado a partir da   sua assinaturaA
8A2A ̃ prazo de execuaco do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da ordem
de serviao ou instrumento equivalenteA
8A3A C publicaaco resumida do contrato dar-se-a na forma dos termos do paragrafo unico, do artA 61, da Lei
Federal nº 8A666/1993, para os demais órgcos/entidades da administraaco publicaA
8A3A  ̃s prazos de vigência e de execuaco poderco ser prorrogados nos termos do artA 57 da Lei Federal n°
8A666/1993A

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9A1A C Ĩ̂TRCTCDC devera apresentar à Cdministraaco da Ĩ̂TRCTĈTE, no prazo maximo de 10 (dez)
dias uteis, contado da assinatura do respectivo instrumento,  comprovante de prestaaco de garantia de 5%
(cinco porcento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no artA  56, da Lei Federal no
8A666/1993, vedada à prestaaco de garantia através de Título da Dívida CgrariaA
9A2A C inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantia acarretara a aplicaaco de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, até o maximo de 2% (dois por cento)A
9A3A C garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, sera restituída e/ou liberada após o cumprimento
integral de todas as obrigaaões contratuais e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, conforme
dispõe o § 4º, do artA 56, da Lei Federal nº 8A666/1993A ̂a ocorrência de acréscimo contratual de valor, devera
ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condiaões inicialmente estabelecidasA
9A4A C validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratualA
9A5A C garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9A5A1A  Prejuízos advindos do nco  cumprimento do objeto  do contrato  e  do nco adimplemento  das  demais
obrigaaões nele previstas;
9A5A2A  Prejuízos  diretos  causados  à  Cdministraaco  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a  execuaco  do
contratoA

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10A1A Quanto à entrega: 
10A1A1A ̃ objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificaaões estabelecidas neste
instrumento, nos locais indicados no Cnexo C, a seguir, no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do
recebimento da ordem de serviao ou instrumento equivalente, no endereao, nos horarios e dias estabelecidos
no respectivo documentoA
10A1A2A ̃s atrasos ocasionados por motivo de foraa maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias uteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nco serco considerados como
inadimplemento contratualA 
10A1A3A ̃s enlaces de dados deverco ser instalados nos endereaos indicados no Cnexo CA 
10A2A Quanto ao recebimento:  
10A2A1A PR̃VIS̃RICMÊTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaaco da conformidade do objeto
com as especificaaões, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratanteA 
10A2A2A DEFÎITIVCMÊTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaaco da qualidade e
da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as  condiaões  estabelecidas  foram  atendidas  e,
consequente aceitaaco das notas fiscais  pelo  gestor  da contrataaco,  devendo haver rejeiaco no caso de
desconformidadeA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11A1A Executar o objeto em conformidade com as condiaões deste instrumentoA
11A2A Manter durante toda a execuaco contratual, em compatibilidade com as obrigaaões assumidas, todas as
condiaões de habilitaaco e qualificaaco exigidas na licitaacoA
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11A3A  Cceitar, nas mesmas condiaões contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §1º, do artA 65, da Lei Federal nº 8A666/1993, tomando-se por base o valor contratualA
11A4A Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Ĩ̂TRCTĈTE ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execuaco do objeto, nco podendo ser arguido para efeito de exclusco ou reduaco
de  sua  responsabilidade  o  fato  da  Ĩ̂TRCTĈTE  proceder  à  fiscalizaaco  ou  acompanhar  a  execuaco
contratualA
11A5A Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuaco
contratual, inclusive as obrigaaões relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de
acidentes  do  trabalho  e  legislaaco  correlata,  aplicaveis  ao  pessoal  empregado  na  execuaco  contratualA  C
inadimplência  da  contratada  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  nco  transfere  à
Ĩ̂TRCTĈTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contratoA
11A6A Prestar  imediatamente  as  informaaões  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaaões de carater técnico, hipótese em que serco respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horasA
11A7A Refazer  o  objeto  contratual,  que  comprovadamente  apresente  condiaões  de  defeito  ou  em
desconformidade com as especificaaões deste termo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua notificaacoA  
11A8A  Iumprir,  quando  for  o  caso,  as  condiaões  de  garantia  do  objeto,  responsabilizando-se  pelo  período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela CdministraacoA
11A9A Providenciar a substituiaco de qualquer empregado que esteja a serviao da contratante, cuja conduta seja
considerada indesejavel pela fiscalizaaco da contratanteA
11A10A Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da ILT, e na
Portaria  nº  3A460/77,  do Ministério  do Trabalho,  relativos a seguranaa e higiene do trabalho,  bem como a
Legislaaco correlata em vigor a ser exigidaA
11A11A  Respeitar  a  legislaaco  relativa  à  disposiaco  final  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  gerados,
mitigaaco dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensaaco ambiental e outros,
conforme previsto em leiA
11A12A  Disponibilizar nos termos da Lei nº 15A854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime
semiaberto,  aberto,  em  livramento  condicional  e  egressos  do  sistema  prisional  e  aos  jovens  do  sistema
socioeducativo  entre  16  e  18  anos,  que  estejam cumprindo  medida  de  semiliberdadeA  Iaso  a  execuaco
contratual nco necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas sera facultativaA
11A12A1AEncaminhar  mensalmente,  respectivamente,  à  IISPE/SEJUS  e  à  SPS,  a  folha  de  frequência  dos
presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a reserva de vagasA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12A1A Solicitar a execuaco do objeto à contratada através da emissco de ̃rdem de Serviao   ou instrumento
equivalenteA
12A2A Proporcionar à Ĩ̂TRCTCDC todas as condiaões necessarias ao pleno cumprimento das obrigaaões
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8A666/1993 e suas alteraaõesA
12A3A Fiscalizar a execuaco do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atendera ou justificara de imediatoA
12A4A ̂otificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuaco do objeto contratualA
12A5A Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiaões estabelecidas neste contratoA
12A6A Cplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumentoA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. C execuaco contratual sera acompanhada e fiscalizada, por um representante especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no artA 67, da Lei Federal nº 8A666/1993, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual, e no caso das estatais, conforme disposto nos seus
respectivos Regulamentos Internos de Licitaaões e IontratosA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14A1A  ̂o  caso  de  inadimplemento  de  suas  obrigaaões,  a  Ĩ̂TRCTCDC estara  sujeita,  sem prejuízo  das
sanaões legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14A1A1A Multas, estipuladas na forma a seguir:
a)  Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o maximo de 2%
(dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantiaA ̃ atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizara a Ĩ̂TRCTĈTE a promover a rescisco do contratoA
b) Multa diaria de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual até o 30º
(trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalenteA
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c) Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual superior
a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite do percentual
fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisco da avenaaA  C aplicaaco da presente multa exclui a
aplicaaco da multa prevista na alínea anteriorA
d) Multa diaria de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,
em caso de descumprimento das demais clausulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em
caso de reincidênciaA
e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execuaco do objeto ou
rescisco contratual nco motivada pela Ĩ̂TRCTĈTE, inclusive o cancelamento do registro de preaoA
14A1A2A Impedimento de licitar e contratar com a Cdministraaco, sendo, entco, descredenciada no cadastro de
fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestco (SEPLCG), do Estado do Ieara, pelo prazo de até 5
(cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  puniaco  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitaaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominaaões legaisA
14A2A Se nco for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou descontada
da garantia contratual, a Ĩ̂TRCTCDC recolhera a multa por meio de Documento de Crrecadaaco Estadual
(DCE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgco Ĩ̂TRCTĈTE, se nco o fizer,
sera cobrado em processo de execuacoA
14A3A  C multa podera ser aplicada com outras sanaões segundo a natureza e a gravidade da falta cometida,
desde que observado o princípio da proporcionalidadeA
14A4A ̂enhuma sanaco sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da leiA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15A1A  C contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida
subcontrataaco, o mais alto padrco de ética durante todo o processo de licitaaco, de contrataaco e de execuaco
do objeto contratualA Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas:
a)  “pratica corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta  ou indiretamente,  qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a aaco de servidor publico no processo de licitaaco ou na execuaco de contratoA
b) “pratica fraudulenta”: a falsificaaco ou omissco dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaaco
ou de execuaco de contratoA
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgco  licitador,  visando  estabelecer  preaos  em  níveis
artificiais e nco-competitivosA
d)  “pratica  coercitiva”:  causar  dano ou ameaaar  causar dano,  direta  ou indiretamente,  às  pessoas ou  sua
propriedade, visando influenciar sua participaaco em um processo licitatório ou afetar a execuaco do contratoA
e) “pratica obstrutiva”:
(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeaões ou fazer declaraaões falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraaco de alegaaões de pratica
prevista nesta clausulaA
(2) Ctos cuja intenaco seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeacoA
15A2A  ̂a  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou reembolso,  este  organismo impora sanaco sobre uma empresa ou pessoa física,  para a
outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento  da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitaaco ou da execuaco um contrato financiado pelo organismoA
15A3A Ionsiderando os propósitos dos itens acima, o  contratado devera concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execuaco do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitaaco
e à execuaco do contratoA
15A4A C contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanaões administrativas pertinentes, previstas em Lei,
se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física  contratada  em  praticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitaaco  ou  na  execuaco  do  contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveisA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DA SUBCONTRATAÇÃO
16A1A Sera admitida a subcontrataaco se previamente aprovada pela Ĩ̂TRCTĈTE, se nco constituir o esco-
po principal do objeto e seja restrita ao percentual maximo de 30% (trinta por cento) da contrataacoA
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16A2A C subcontrataaco de que trata esta clausula, nco exclui as responsabilidades da Ĩ̂TRCTCDC perante a
Ĩ̂TRCTĈTE quanto a qualidade do objeto contratado, nco constituindo portanto qualquer vínculo contratual
ou legal da Ĩ̂TRCTĈTE com a subcontratadaA
16A3A C empresa subcontratada devera atender, em relaaco ao objeto da subcontrataaco, as exigências de quali-
ficaaco técnica impostas a Ĩ̂TRCTCDCA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
17A1A C inexecuaco total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no artA
78, da Lei Federal nº 8A666/1993 sera causa para sua rescisco, na forma do artA 79, com as consequências
previstas no artA 80, do mesmo diploma legalA
17A2A Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela Ĩ̂TRCTĈTE, mediante aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do artA 78, da Lei Federal
nº 8A666/1993, sem que caiba à Ĩ̂TRCTCDC direito à indenizaaco de qualquer espécieA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18A1A Fica eleito o foro do município de Ĩ̂TRCTĈTE, capital do Estado do Ieara,  para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execuaco deste contrato, que nco puderem ser resolvidas na esfera administrativaA
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Cssessoria Jurídica da
Ĩ̂TRCTĈTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois
de lidas e achadas conforme, vco assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixoA

Local e data
(nome do representante)                                      (nome do representante)
Ĩ̂TRCTĈTE                                                    Ĩ̂TRCTCD̃(C)

Testemunhas:
(nome da testemunha 1)                                                  (nome da testemunha 2)
RG:                                                                              RG:
IPF:                                                                            IPF:
Visto:
(̂ome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da Ĩ̂TRCTĈTE)
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO - ESTATAIS
Contrato nº ____ / _____
Processo nº06267971/2022-ETICE

Ĩ̂TRCT̃  QUE  ÊTRE  SI  IELEBRCM  ̃  (C)_____________
______________ E (̃) C ______________________, CBCIX̃ QUC-
LIFIICD̃S, PCRC ̃ FIM QUE ̂ELE SE DEILCRCA

̃ ____________________________________________, situada na ___________, inscrita no ÎPJ sob o nº
___________,  doravante  denominada  Ĩ̂TRCTĈTE,  neste  ato  representada  pelo  ___________,
(nacionalidade), portador da Iarteira de Identidade nº ____________, e do IPF nº __________, residente e
domiciliada(o) em (Município - UF), na _________________, e a ___________, com sede na ___________,
IEP:  _________,  Fone:  __________,  inscrita  no  IPF/ÎPJ  sob  o  nº  ________________,  doravante
denominada  Ĩ̂TRCTCDC,  representada  neste  ato  pelo  _______________,  (nacionalidade),  portador  da
Iarteira  de Identidade  nº  _____________,  e  do IPF nº  _______________,  residente  e  domiciliada(o)  em
(Município -  UF),  na _______________, têm entre si  justa e acordada a celebraaco do presente contrato,
mediante as clausulas e condiaões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. ̃ presente contrato tem como fundamento o edital do Pregco Eletrônico n° 20220006 e seus anexos, os
preceitos  do  direito  privado,  a  Lei  Federal  nº  13A303/2016  ,  Regulamento  de  Licitaaões  e  Iontratos  da
Ĩ̂TRCTĈTE e outras leis especiais necessarias ao cumprimento de seu objetoA

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. ̃ cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregco Eletrônico nº  20220006  e
seus Cnexos, e à proposta da Ĩ̂TRCTCDC, os quais constituem parte deste instrumento, independente de
sua transcriacoA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. Ionstitui objeto deste contrato as contrataaões de serviaos de Fornecimento e instalaaco de Enlaces de
conectividade IP (Internet Protocol), Versões 4 e 6, entre a rede da Ĩ̂TRCTCDC e a rede Internet Mundial ,
contemplando utilizaaco de equipamentos obrigatoriamente todos novos e de primeiro uso, de acordo com as
especificaaões e quantitativos previstos no Cnexo I - Termo de Referência do Edital do Pregco Eletrônico nº
20220006 e na proposta da Ĩ̂TRCTCDCA

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
4A1A ̃ objeto dar-se-a sob o regime de execuaco indireta: Empreitada  por preao unitarioA

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
5A1A ̃  preao contratual global importa na quantia de R$ _________(_______________), sujeito a reajustes,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentaaco da proposta, conforme artA
37, XXI da Ionstituiaco Federal e  artA 3º,§ 1º da Lei nº 10A192/2001A
5A1A1A  Sera adotado para fins de reajuste, a aplicaaco do índice econômico utilizando a variaaco do índice
nacional de preaos ao Ionsumidor Cmplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGEA

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6A1A  ̃ pagamento advindo do objeto  da Cta de Registro  de Preaos sera proveniente  dos recursos do(s)
órgco(s) participante(s)sera efetuado e sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaaco da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataaco, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/C A 
6A1A1A C nota fiscal/fatura que apresente incorreaões sera devolvida à contratada para as devidas correaõesA
̂esse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeaara a fluir a partir da data de apresentaaco da nota
fiscal/fatura corrigidaA 
6A2A É vedada a realizaaco de pagamento antes da execuaco do objeto ou se o mesmo nco estiver de acordo
com as especificaaões deste instrumentoA
6A3A  ̂o caso de atraso de pagamento, desde que a Ĩ̂TRCTCDC nco tenha concorrido de  alguma forma
para tanto, serco devidos pela Ĩ̂TRCTĈTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% aAaA (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simplesA
6A3A1A ̃ valor dos encargos sera calculado pela fórmula: EM = I x ̂ x VP, onde: EM = Encargos moratórios
devidos; ̂ = ̂umeros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de
compensaaco financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaaco em atrasoA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20220006– ETICE/DITEC   29 / 34



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

6A4A  Toda  a  documentaaco  exigida  devera  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer  processo  de
reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartórioA  Iaso  esta  documentaaco  tenha  sido  emitida  pela
Internet, só sera aceita após a confirmaaco de sua autenticidadeA 
6A5A ̃s serviaos de enlaces de conectividade com a Internet serco pagos mensalmente à Ĩ̂TRCTCDCA Ja
os serviaos de instalaaco dos enlaces serco pagos de uma unica vez à Ĩ̂TRCTCDCA 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Cs despesas decorrentes da contrataaco serco provenientes dos recursos _______________________A

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8A1A ̃ prazo de vigência deste contrato sera de 12 (doze) meses, contado a partir de sua celebraacoA
8A2A ̃ prazo de execuaco do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da ordem
de serviao ou instrumento equivalenteA
8A3A Este contrato podera ser alterado nos casos previstos no artA 81 da Lei Federal n°13A303/2016 e artA 149 do
Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIEA
8A4A C publicaaco resumida do contrato dar-se-a nos termos do § 2º do artA 51 da Lei nº 13A303/2016A
8A5A Este contrato podera ser prorrogado nos termos do artA 71 da Lei Federal nº 13A303/2016 e  do paragrafo
segundo do artA 148, do Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIEA

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9A1A C Ĩ̂TRCTCDC devera apresentar à Cdministraaco da Ĩ̂TRCTĈTE, no prazo maximo de 10 (dez)
dias uteis, contado da assinatura do respectivo instrumento,  comprovante de prestaaco de garantia de  5%
(cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto  no artA 70, da Lei Federal nº
13A303/2016 e artA 141 do Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIE, vedada à prestaaco de garantia
através de Título da Dívida CgrariaA
9A2A C inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantia acarretara a aplicaaco de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o maximo de 2% (dois por cento)A
9A3A C garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, sera restituída e/ou liberada após o cumprimento
integral de todas as obrigaaões contratuais e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, conforme
dispõe o § 4º, do artA  70, da Lei Federal nº 13A303/20176A ̂a ocorrência de acréscimo contratual de valor,
devera  ser  prestada  garantia  proporcional  ao  valor  acrescido,  nas  mesmas  condiaões  inicialmente
estabelecidasA
9A4A C validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratualA
9A5A C garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9A5A1A Prejuízos advindos do nco cumprimento do objeto do contrato e do nco adimplemento das demais obriga-
aões nele previstas;
9A5A2A  Prejuízos  diretos  causados  à  Cdministraaco,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a  execuaco  do
contratoA

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10A1A Quanto à entrega: 
10A1A1A ̃ objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificaaões estabelecidas neste
instrumento, nos locais indicados no Cnexo C, a seguir, no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do
recebimento da ordem de serviao ou instrumento equivalente, nos horarios e dias estabelecidos no respectivo
documentoA
10A1A2A ̃s atrasos ocasionados por motivo de foraa maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias uteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nco serco considerados como
inadimplemento contratualA
10A1A3A ̃s enlaces de dados deverco ser instalados nos endereaos indicados no Cnexo CA 
10A2A Quanto ao recebimento:  
10A2A1A PR̃VIS̃RICMÊTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaaco da conformidade do objeto
com as especificaaões, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratanteA 
10A2A2A DEFÎITIVCMÊTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaaco da qualidade e
da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as  condiaões  estabelecidas  foram  atendidas  e,
consequente aceitaaco das notas fiscais  pelo  gestor  da contrataaco,  devendo haver rejeiaco no caso de
desconformidadeA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11A1A Executar o objeto em conformidade com as condiaões deste instrumentoA
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11A2A Manter durante toda a execuaco contratual, em compatibilidade com as obrigaaões assumidas, todas as
condiaões de habilitaaco e qualificaaco exigidas na licitaacoA
11A3A Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreaões  resultantes  da  entrega  ou  de  materiais
empregados,  e  respondera  por  danos  causados  diretamente  a  terceiros  ou  à  Ĩ̂TRCTĈTE,
independentemente da comprovaaco de sua culpa  ou dolo  na execuaco deste  contrato,  nco  podendo ser
arguido para efeito de exclusco ou reduaco de sua responsabilidade o fato de a Ĩ̂TRCTĈTE, proceder à
fiscalizaaco ou acompanhar a execuaco contratualA
11A3A1A Para o cumprimento do previsto neste subitem, sera concedido o prazo de 30 ( trinta ) dias, contado da
notificaacoA
11A4A Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuaco
contratual, inclusive as obrigaaões relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de
acidentes  do  trabalho  e  legislaaco  correlata,  aplicaveis  ao  pessoal  empregado  na  execuaco  contratualA  C
inadimplência  da  contratada  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  nco  transfere  à
Ĩ̂TRCTĈTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contratoA
11A5A Prestar  imediatamente  as  informaaões  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaaões de carater técnico, hipótese em que serco respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horasA
11A6A  Iumprir,  quando  for  o  caso,  as  condiaões  de  garantia  do  objeto,  responsabilizando-se  pelo  período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela CdministraacoA
11A7A Providenciar a substituiaco de qualquer empregado que esteja a serviao da contratante, cuja conduta seja
considerada indesejavel pela fiscalizaaco da contratanteA
11A8A  Respeitar  a  legislaaco  relativa  à  disposiaco  final  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  gerados,
mitigaaco dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensaaco ambiental e outros,
conforme, conforme previsto em leiA
11A9A  Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II,  capítulo V, da ILT, e na
Portaria  nº  3A460/77,  do Ministério  do Trabalho,  relativos a seguranaa e higiene do trabalho,  bem como a
Legislaaco correlata em vigor a ser exigidaA
11A10A  Disponibilizar nos termos da Lei nº 15A854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime
semiaberto,  aberto,  em  livramento  condicional  e  egressos  do  sistema  prisional  e  aos  jovens  do  sistema
socioeducativo  entre  16  e  18  anos,  que  estejam cumprindo  medida  de  semiliberdadeA  Iaso  a  execuaco
contratual nco necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas sera facultativaA
11A10A1AEncaminhar  mensalmente,  respectivamente,  à  IISPE/SEJUS  e  à  SPS,  a  folha  de  frequência  dos
presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo,  contemplados com a reserva de vagasA Iaso a
contrataaco nco esteja  obrigada a disponibilizar  vagas nos termos da Lei  nº  15A854,  de 24/09/2015 ficara
dispensada do envio da folha de frequênciaA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12A1A Solicitar a execuaco do objeto à contratada através da emissco de ̃rdem de Serviao   ou instrumento
equivalenteA
12A2A Proporcionar à Ĩ̂TRCTCDC todas as condiaões necessarias ao pleno cumprimento das obrigaaões
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 13A303/2016A
12A3A Fiscalizar a execuaco do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atendera ou justificara de imediatoA
12A4A ̂otificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuaco do objeto contratualA
12A5A Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiaões estabelecidas neste contratoA
12A6A Cplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumentoA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. C execuaco contratual sera acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado
para este fim pela Ĩ̂TRCTĈTE a ser informado quando da lavratura do instrumento contratualA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14A1A  Pela  inexecuaco  total  ou  parcial  do  contrato,  a  contratante  podera,  garantida  a  prévia  defesa  e  o
contraditório,  aplicar a contratada, nos termos do artA  83 da Lei  nº 13A303/2016 e dos artsA  166 a 169 do
Regulamento de Licitaaões e Iontratos da ETIIE, as seguintes penalidades:
14A1A1A Cdvertência
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14A1A2A Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o maximo de 2%
(dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaaco da garantiaA ̃ atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizara a Ĩ̂TRCTĈTE a promover a rescisco do contratoA
b) Multa diaria de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual até o 30º
(trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalenteA
c) Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuaco do objeto contratual superior
a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite do percentual
fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisco da avenaaA C aplicaaco da presente multa exclui a
aplicaaco da multa prevista na alínea anteriorA
d) Multa diaria de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,
em caso de descumprimento das demais clausulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em
caso de reincidênciaA
e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execuaco do objeto ou
rescisco contratual nco motivada pela Ĩ̂TRCTĈTE, inclusive o cancelamento do registro de preaoA
14A1A3A  Suspensco  temporaria  de  participaaco  em  licitaaco  e  impedimento  de  contratar  com  a  entidade
sancionadora, por prazo nco superior a 2 (dois) anosA
14A2A Se nco for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou descontada
da  garantia  contratual,  a  Ĩ̂TRCTCDC recolhera  a  multa  por  meio  de  depósito  bancario  em  nome  da
Ĩ̂TRCTĈTE, se nco o fizer, sera cobrada em processo de execuacoA
14A3A C multa podera ser aplicada com outras sanaões segundo a natureza e a gravidade da falta cometida,
desde que observado o princípio da proporcionalidadeA
14A4A ̂enhuma sanaco sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da leiA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15A1A  C contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida
subcontrataaco, o mais alto padrco de ética durante todo o processo de licitaaco, de contrataaco e de execuaco
do objeto contratualA Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas:
a)  “pratica corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta  ou indiretamente,  qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a aaco de servidor publico no processo de licitaaco ou na execuaco de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificaaco ou omissco dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaaco
ou de execuaco de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgco  licitador,  visando  estabelecer  preaos  em  níveis
artificiais e nco-competitivos;
d)  “pratica  coercitiva”:  causar  dano ou ameaaar  causar dano,  direta  ou indiretamente,  às  pessoas ou  sua
propriedade, visando influenciar sua participaaco em um processo licitatório ou afetar a execuaco do contratoA
e) “pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeaões ou fazer declaraaões falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraaco de alegaaões de pratica
prevista nesta clausula;
(2) atos cuja intenaco seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeacoA
15A2A  ̂a  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou reembolso,  este  organismo impora sanaco sobre uma empresa ou pessoa física,  para a
outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento  da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitaaco ou da execuaco um contrato financiado pelo organismoA
15A3A Ionsiderando os propósitos dos itens acima, o contratado devera concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execuaco do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitaaco
e à execuaco do contratoA
15A4A C contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanaões administrativas pertinentes, previstas em Lei,
se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física  contratada  em  praticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitaaco  ou  na  execuaco  do  contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveisA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA SUBCONTRATAÇÃO
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16A1A  Sera admitida a subcontrataaco conforme disposto no artA  78 da Lei  nº  13A303/2016 se previamente
aprovada pela Ĩ̂TRCTĈTE, se nco constituir o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual
maximo de 30% (trinta por cento) da contrataacoA
16A2A C subcontrataaco de que trata esta clausula, nco exclui as responsabilidades da Ĩ̂TRCTCDC perante a
Ĩ̂TRCTĈTE quanto a qualidade do objeto contratado, nco constituindo portanto qualquer vínculo contratual
ou legal da Ĩ̂TRCTĈTE com a subcontratadaA
16A3A C empresa subcontratada devera atender, em relaaco ao objeto da subcontrataaco, as exigências de quali-
ficaaco técnica impostas a Ĩ̂TRCTCDCA
16A4A É vedada a subcontrataaco de empresa ou consórcio que tenha participado:
16A4A1A Do procedimento licitatório do qual se originou a contrataacoA
16A4A2A Direta ou indiretamente, da elaboraaco de projeto basico ou executivoA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
17A1A C inexecuaco total ou parcial deste contrato sera causa para sua rescisco, em cumprimento ao inciso VII
do artA 69 da Lei Federal nº 13A303/16 e regulamento interno de licitaaões e Iontratos da Ĩ̂TRCTĈTEA
17A2A Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela Ĩ̂TRCTĈTE, mediante aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse publico de alta relevância e
amplo conhecimento desde que justificado, sem que caiba à Ĩ̂TRCTCDC direito à indenizaaco de qualquer
espécieA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18A1A Fica eleito o foro do município de Fortaleza, Iapital do Estado do Ieara, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execuaco deste contrato, que nco puderem ser resolvidas na esfera administrativaA
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Cssessoria Jurídica da
Ĩ̂TRCTĈTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois
de lidas e achadas conforme, vco assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixoA

Local e data

(nome do representante)                                      (nome do representante)
Ĩ̂TRCTĈTE                                                    Ĩ̂TRCTCD̃(C)

Testemunhas:
(nome da testemunha 1)                                                  (nome da testemunha 2)
RG:                                                                              RG:
IPF:                                                                            IPF:
Visto:
(̂ome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da Ĩ̂TRCTĈTE)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome  /razco  social)  _____________________________________________________,  inscrita  no  ÎPJ

nº___________________,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Iarteira  de  Identidade

nº___________________e IPF nº ____________________, DEILCRC, sob as sanaões administrativas cabí-

veis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentaaco anexada ao sistema sco autênticasA

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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